
1 1

RELATÓRIO ANUAL 2025
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Conectar pessoas para promover justiça financeira e 
prosperidade.

PROPÓSITO

Promover soluções e experiências inovadoras e 
sustentáveis por meio da cooperação.

MISSÃO

Proporcionar a melhor experiência financeira aos 
nossos cooperados.

VISÃO

Respeito e Valorização das Pessoas; Cooperativismo e Sustentabilidade; 
Ética e Integridade; Excelência e Eficiência; Liderança Responsável;
Inovação e Simplicidade.

VALORES
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Jacson Guerra Araújo
Presidente do Conselho de Administração

MENSAGEM
DO PRESIDENTE
”A FORÇA DO MODELO COOPERATIVISTA”

O ano de 2025 foi oficialmente declarado pela 
ONU como o Ano Internacional das Cooperativas, 
sob o lema: “Cooperativas constroem um mun-
do melhor.” E o Sicoob Credimepi, fez jus a esse 
reconhecimento global. Encerramos o ano com 
resultados expressivos, conquistas relevantes e 
avanços que reafirmam a força do modelo coope-
rativista, um modelo que cresce porque se man-
tém fiel aos seus princípios e ao compromisso ge-
nuíno com as pessoas e com o desenvolvimento 
das comunidades onde atuamos.

Entre os destaques do período, reforçamos espe-
cialmente o nosso compromisso com o 5º Princí-
pio Cooperativista: Educação, Formação e Infor-
mação, dedicando um total de 19.861 horas de 
capacitação para nossos colaboradores e 20.320 
horas de formação voltadas para cooperados 
e comunidade, promovendo desenvolvimento 
humano, autonomia e oportunidades reais de 
transformação social. Da mesma forma, honra-
mos o 7º Princípio Cooperativista: Interesse pela 
Comunidade, investindo mais de R$2,1 milhões 
em iniciativas que fortaleceram a comunidade 
local e ampliaram o acesso ao conhecimento, sen-
do R$1,2 milhões em doações e R$0,9 milhões em 
patrocínios.

No cenário econômico, alcançamos, em 2025, re-
sultados que evidenciam a robustez do modelo 
de gestão e demonstram claramente que somos 
uma cooperativa cada vez mais atrativa para 
os associados. Registramos um crescimento de 
24,8% em ativos, alcançando a marca histórica de 
R$3,96 bilhões. Além disso, evoluímos em 29,3% 

nas sobras a disposição da Assembleia Geral Or-
dinária em relação ao ano anterior, números que 
refletem responsabilidade, eficiência e gestão 
sustentável.

Outro destaque relevante foi o avanço expres-
sivo do Benefício Econômico Cooperativo, que 
cresceu de R$160 milhões para R$246 milhões, 
representando um aumento de 54% em relação 
ao ano anterior. Somente em 2025, a cooperati-
va proporcionou uma economia média anual de 
R$8.665,00 por associado, resultado das taxas 
e tarifas mais justas praticadas em compara-
ção à média do Sistema Financeiro Nacional. Na 
prática, cada cooperado ativo deixou de gastar 
R$8.665,00, evidenciando o impacto direto, real 
e transformador que geramos na vida financeira 
dos associados.

Além dos resultados financeiros, também fomos 
destaque no Programa de Desenvolvimento da 
Gestão das Cooperativas (PDGC). Nesta edição, 
366 cooperativas de todos os ramos do Coope-
rativismo participaram do processo de avalia-
ção. Dentre elas, apenas 09 (nove) alcançaram o 
nível Ouro em Excelência, e o Sicoob Credimepi 
está entre elas. Mais do que uma ferramenta de 
avaliação, o PDGC se tornou uma estratégia, que 
fortalece a maturidade institucional, a competi-
tividade e a perenidade das cooperativas. Temos 
orgulho em dizer que recebemos o “Oscar do Co-
operativismo”, que reforça que estamos no ca-
minho certo, aprimorando práticas sustentáveis 
e sempre alinhadas aos valores e princípios coo-
perativistas.

Estamos convictos de que, ano após ano, as pes-
soas estão reconhecendo as vantagens do mo-
delo de negócio baseado na essência da doutrina 
cooperativista. Seguiremos concentrando esfor-
ços na busca por eficiência, inovação e excelência, 
fortalecendo nossas práticas e ampliando nossa 
capacidade de entregar valor de forma sustentá-
vel aos associados.

Um abraço a todos! 		
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CONSELHO E DIRETORIA
Membros do Conselho de Administração

Maria Inês de Araújo
Moreira

Conselheira Vogal

Cássio Martins da Costa 
Araújo

Conselheiro Fiscal 
Suplente

Rodrigo de Amorim 
Dantas

Conselheiro Vogal

Jacson Guerra Araújo
Presidente

Carlos Augusto Arthuso
Conselheiro Vogal

Lucien Marques Cosme
Conselheiro Vogal

Bruno Drumond 
Magalhães

Conselheiro Fiscal Efetivo

Denis Almeida dos Reis
Conselheiro Fiscal Efetivo

Edgard Luís Pena de 
Moraes

Diretor Administrativo 

José Sueli Ferreira
Diretor de Negócios

Antônio Carlos Júnior
Diretor Financeiro

Maria Aparecida 
Albuquerque Bueno

Conselheira Fiscal Efetiva

Aluisio Sérgio Abalem Vidigal
Conselheiro Vogal
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
NÚMERO DE ASSOCIADOS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (R$)

EVOLUÇÃO DOS DEPÓSITOS (R$) PATRIMÔNIO LÍQUIDO (R$) 
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BENEFÍCIO ECONÔMICO 
COOPERATIVO

Enquanto Sociedade de Pessoas, a Cooperativa 
não tem como objetivo principal obter o maior 
lucro possível, como o modelo bancário tradi-
cional. Mais importante que o lucro (aqui cha-
mado de sobras), é a economia proporcionada 
aos associados, e o valor agregado às comuni-
dades em que está inserida. 

O Sicoob Credimepi gerou uma economia média anual de R$8665,00 por associado com suas taxas 
e tarifas reduzidas, apenas em 2025, comparativamente às taxas e tarifas praticadas pelos demais 
Bancos no período. Ao total, foram mais de R$365 milhões de economia em apenas 12 meses. O total 
economizado equivale a 305% do resultado financeiro (sobras brutas) gerado pela Cooperativa.

Sendo assim, além do balanço contábil, com os 
principais indicadores financeiros, o Sicoob Cre-
dimepi disponibiliza o seu Balanço Econômico e 
Social, que demonstra a economia que os coo-
perados tiveram realizando seus negócios com 
a Cooperativa, e quanto de valor foi agregado à 
comunidade. 

ECONOMIA GERADA AOS COOPERADOS EM 2025
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 Além da economia gerada com taxas e tarifas, o Sicoob Credimepi agregou valor aos cooperados por 
meio da promoção de pagamentos de boletos pelos canais alternativos, em que a cada pagamento 
pelo celular ou computador, o associado recebeu 40 pontos Coopera. Foram mais de 1,3 milhões de 
reais em pontos Coopera pagos em 2025. 

Os salários, encargos e treinamentos agregaram aos seus mais de 400 profi ssionais, colaboradores 
e estagiários, e às comunidades em que moram, mais de R$31 milhões. E ainda tem as doações e pa-
trocínios que benefi ciaram entidades sem fi ns lucrativos, cooperados, entidades com fi ns sociais e 
impactou milhares de pessoas em 28 cidades da área de atuação.

Ao fi nal, temos um Balanço Econômico e Social que soma R$399 milhões em economia e valor agrega-
do aos cooperados e às comunidades. Como as Sobras Brutas foram de R$119,7 milhões, signifi ca dizer 
que para cada R$1,00 de sobras geradas, o Sicoob Credimepi gerou outros R$3,34 em economia e valor.

VALOR AGREGADO AOS COOPERADOS E SUAS COMUNIDADES
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DIRETRIZES 2026

1. Manter-se entre as 20 maiores cooperativas de crédito do Brasil, em Ativos Totais;

2. Superar em mais de 82.000 o número de associados;

3. Superar R$5 bilhões em ativos;

4. Alcançar rentabilidade mínima de 2,5% sobre o ativo;

5. Manter a classificação do melhor nível no Rating Sistêmico;

6. Manter o Selo GPTW, sendo considerado como um ótimo lugar para se trabalhar;

7. Ampliar o número de cidades beneficiadas pelas ações sociais e educacionais da cooperativa;

8. Propiciar melhores taxas de operações de crédito aos cooperados que reduzirem o custo e risco 

da cooperativa;

9. Ampliar o número de iniciativas próprias e parcerias com o Sebrae, Senar, Associações Comer-

ciais, Prefeituras e outras entidades representativas;

10. Ampliar o incentivo a projetos voltados a práticas ambientais e climáticas promovendo a inova-

ção e a sustentabilidade.

11. Superar em 10% o benefício econômico cooperativo médio dos associados do Sicoob Nacional;
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
31 de dezembro de 2025

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO MÉDIO PIRACICABA, CIRCUI-
TO DO OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI

Bem-vindos, cooperados e comunidade.

Seguindo o princípio da informação e prezando pelo valor da transparência, apresentamos 
neste documento as Demonstrações Financeiras relativas ao período findo em 31 de dezem-
bro de 2025 da cooperativa financeira SICOOB CREDIMEPI.

Aqui você também vai conhecer um pouco mais sobre a cooperativa e os resultados que 
alcançamos juntos no período. Esperamos que aprecie o conteúdo e descubra em nossos 
números a força do cooperativismo financeiro.
Boa leitura!

O Sicoob faz parte do Sistema Financeiro 
Nacional e é um dos maiores sistemas coo-
perativos do país. Conta com 9,3 milhões de 
cooperados, presente em 2.452 mil municí-
pios e 4.685 pontos de atendimento, distri-
buídos em todo o Brasil. É composto por co-
operativas financeiras e empresas de apoio, 
que, em conjunto, oferecem aos cooperados 
serviços de conta corrente, crédito, inves-
timentos, cartões, previdência, consórcios, 
seguros, cobrança bancária, adquirência de 
meios eletrônicos de pagamento, entre ou-
tros, ou seja, tem todos os produtos e ser-
viços bancários, mas não é banco. É uma 
cooperativa financeira em que os usuários 
(cooperados) são donos. Por isso, os resulta-
dos financeiros são compartilhados, direta 
e indiretamente, entre os cooperados, com 
uma parte destinada a projetos comunitá-
rios.

O SICOOB CREDIMEPI é uma instituição fi-
nanceira cooperativa voltada para fomentar 
o crédito para seu público-alvo, os coopera-
dos, que, além de contar com um portfólio 
completo de produtos e serviços financei-
ros, têm participação nos resultados finan-
ceiros e contribuem para o desenvolvimento 
socioeconômico sustentável de suas comu-
nidades.

Nossa atuação dá-se principalmente por 
meio da concessão de empréstimos e capta-
ção de depósitos. Concessão essa que é rea-
lizada para cooperados após prévia análise, 
respeitando limites de alçadas pré-estabe-
lecidos que devem ser observados e cumpri-
dos. Realizamos, ainda, consultas cadastrais 
e análises através do “RATING” (avaliação 
por pontos), buscando assim garantir ao 
máximo a liquidez das operações.

Visando estruturar um ambiente de susten-
tabilidade sistêmica que integre as práticas 
sociais, ambientais e de governança (ESG) ao 
modelo de negócios do Sicoob, todas as or-
ganizações do Sistema estão se mobilizando 
em torno do Pacto pelo Desenvolvimento 
Sustentável.

Para traduzir aos cooperados e às comuni-
dades os nossos compromissos, contamos
com um Plano de Sustentabilidade, Agenda 
e Relatório de Sustentabilidade, alinhados 
ao nosso plano estratégico e aderente as di-
retrizes do Banco Central do Brasil voltadas 
à Política de Responsabilidade Social, Am-
biental e Climática. Quer saber mais? Acesse 
www.sicoob.com.br/sustentabilidade.

1

2

3

4

Contexto Sicoob

Sustentabilidade

Nossa cooperativa

Política de Crédito



10

Nossa política de classificação de risco de 
crédito está de acordo com a Resolução 
CMN nº 4.966/2021, que entrou em vigor a 
partir de janeiro/2025. Essa resolução alte-
ra a forma como as instituições financeiras 
classificam, mensuram e reconhecem per-
das esperadas em seus ativos financeiros, 
incluindo a provisão para créditos de liqui-
dação duvidosa (PCLD).

5 Governança Corporativa

A participação nas decisões é um valor que 
permeia nosso negócio, por isso cada coo-
perado tem direito a voto nas assembleias. 
Entre as decisões, está a eleição do Conselho 
de Administração, que é responsável pelas 
decisões estratégicas.

Os atos da administração da cooperativa, 
bem como a validação de seus balancetes 
mensais e do balanço patrimonial anual, são 
realizados pelo Conselho Fiscal que, também 
eleito em Assembleia, é responsável por ve-
rificar esses assuntos de forma sistemática. 
Ele atua de forma complementar ao Conse-
lho de Administração. Neste mesmo sentido, 
a gestão dos negócios da cooperativa no dia 
a dia é realizada pela Diretoria Executiva.

A cooperativa possui profissional(is) desig-
nado(s) na função Agente de Controles In-
ternos, supervisionado(s) diretamente pelo 
Diretor responsável pelo gerenciamento 
contínuo de riscos. O objetivo é acompanhar 
a aderência aos normativos vigentes, sejam 
eles internos e/ou sistêmicos (SICOOB CEN-
TRAL CECREMGE e Sicoob Confederação), 
bem como aqueles oriundos da legislação 
vigente.

Os balanços da cooperativa são auditados 
por auditor externo, que emite relatórios, 
levados ao conhecimento dos Conselhos e da 
Diretoria. Todos esses processos são acom-
panhados e fiscalizados pelo Banco Central 
do Brasil, órgão ao qual cabe a competência 
de fiscalizar a cooperativa.

Tendo em vista o risco que envolve a inter-
mediação financeira, a cooperativa adota 
ferramentas de gestão como o Manual de 
Crédito, que foi aprovado, como muitos ou-
tros manuais, pelo Sicoob Confederação e 
homologado pela central.

Além do Estatuto Social, seguimos regimen-
tos e regulamentos, entre os quais destaca-
mos o Regimento Interno, o Regimento do 
Conselho de Administração, o Regimento do 
Interno da Diretoria Executiva, o Regimento 
do Conselho Fiscal e o Regulamento Eleito-
ral.

A cooperativa adota procedimentos para 
cumprir todas as normas contábeis e fiscais. 
Além disso, os integrantes da nossa coope-
rativa estão em harmonia com o Pacto de 
Ética e de Conduta Profissional propostos 
pelo Sicoob Confederação.

Todos esses mecanismos de controle, além 
de necessários, são fundamentais para levar 
aos cooperados e à sociedade a transparên-
cia da gestão e de todas as atividades de-
senvolvidas pela instituição.

É um canal de comunicação com os nossos 
cooperados e integrantes das comunidades 
onde estamos presentes, em que são aten-
didas manifestações sobre nossos produtos.

No exercício de 2025, o SICOOB CREDIMEPI 
registrou o total de 213 manifestações. Das 
reclamações, 62 foram consideradas proce-
dentes e resolvidas dentro dos prazos regu-
lamentares, conforme legislação vigente.

6 Sistema de Ouvidoria
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O FGCoop é uma associação civil sem fins lucrativos criada para tornar as cooperativas fi-
nanceiras tão competitivas quanto os bancos comerciais e proteger as pessoas que depo-
sitam sua confiança em cooperativas financeiras regulamentadas. Ele assegura que o co-
operado receba seu dinheiro de volta nos casos de eventual intervenção ou liquidação da 
cooperativa financeira pelo Banco Central do Brasil, até o limite de R$ 250 mil (duzentos e 
cinquenta mil reais) por CPF ou CNPJ.

De acordo com o artigo 3º da Resolução CMN nº 4.933, de 29/7/2021, a contribuição mensal 
ordinária das instituições associadas ao Fundo é de 0,0125%, dos saldos das obrigações ga-
rantidas, que abrangem as mesmas modalidades protegidas pelo Fundo Garantidor de Cré-
ditos dos bancos, o FGC, ou seja, os depósitos à vista e a prazo, as letras de crédito do agro-
negócio, entre outros.

7 Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito

Data-base: 31 de dezembro de 2025.
Unidade de Apresentação: Em reais.

Os Vinte Maiores Devedores representavam na data-base de 31/12/2025 o percentual de 
27,51% da carteira, no montante de R$ 566.867.431,54.

Os Vinte Maiores Depositantes representavam na data-base de 31/12/2025 o percentual de 
22,04% da captação, no montante de R$ 687.895.608,80.

8 Demonstrações dos Resultados da Cooperativa

Agradecemos aos nossos Cooperados pela confiança e parceria, que nos motivam a buscar 
sempre a excelência e a inovação. Também agradecemos aos colaboradores pela dedicação 
e adaptação diante dos desafios, essenciais para alcançarmos resultados sólidos e susten-
táveis.

Conselho de Administração e Diretoria.

9 Agradecimentos

JOÃO MONLEVADE-MG, 31 de dezembro de 2025.



12

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO MEDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE DO NORTE 
LTDA. SICOOB CREDIMEPI, anteriormente denominada COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO MÉDIO PIRACICABA E DO 

CIRCUITO DO OURO LTDA -  SICOOB CREDIMEPI

CNPJ: 01.644.264/0001-40
BALANÇO PATRIMONIAL

Em Reais

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO MEDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE DO NORTE 
LTDA. SICOOB CREDIMEPI, anteriormente denominada COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO MÉDIO PIRACICABA E DO 

CIRCUITO DO OURO LTDA -  SICOOB CREDIMEPI

CNPJ: 01.644.264/0001-40
DEMONSTRAÇÃO DAS SOBRAS OU PERDAS

Em Reais

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO MEDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE 
DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI, anteriormente denominada COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 

MÉDIO PIRACICABA E DO CIRCUITO DO OURO LTDA -  SICOOB CREDIMEPI

CNPJ: 01.644.264/0001-40

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Em Reais

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO MEDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE 
DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI, anteriormente denominada COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 

MÉDIO PIRACICABA E DO CIRCUITO DO OURO LTDA -  SICOOB CREDIMEPI

CNPJ: 01.644.264/0001-40

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Em Reais

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO MEDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE 
DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI, anteriormente denominada COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 

MÉDIO PIRACICABA E DO CIRCUITO DO OURO LTDA -  SICOOB CREDIMEPI

CNPJ: 01.644.264/0001-40

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Em Reais

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
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O Conselho Fiscal da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO MÉDIO PIRACICA-
BA, CIRCUITO DO OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI, 
no uso das suas atribuições legais e estatutárias, após examinar o Balanço Patrimonial, as 
Demonstrações Financeiras e Contábeis e o Relatório da Administração, relativos ao período 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025, com base no parecer dos auditores externos da 
Confederação Nacional de Auditoria Cooperativa - CNAC, declara que os Atos da Adminis-
tração representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimo-

nial e financeira da Cooperativa.

O parecer do Conselho Fiscal é favorável e recomenda que os documentos supracitados se-
jam aprovados pelos Senhores Cooperados em Assembleia Geral Ordinária.

João Monlevade, 31 de março de 2026.

Bruno Drumond Magalhães 
Coordenador

Denis Almeida dos Reis
Membro Efetivo

Maria Aparecida Albuquerque Bueno
Secretária

Cássio Martins da Costa Araújo
Membro Suplente

PARECER DO CONSELHO FISCAL

RELATÓRIO DO AUDITOR 
INDEPENDENTE SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Ao Conselho de Administração, à Administração e aos Cooperados da Cooperativa de Crédito 
de Livre Admissão do Médio Piracicaba, Circuito do Ouro, Grande BH e Rio Grande do Norte 
Ltda. – Sicoob Credimepi.

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do 
Médio Piracicaba, Circuito do Ouro, Grande BH e Rio Grande do Norte Ltda. – Sicoob Credi-
mepi, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações de sobras ou perdas, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Sicoob Credi-
mepi em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).
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Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras”. Somos independentes em relação à cooperativa, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Ênfase – Informações comparativas

Chamamos a atenção para a Nota explicativa nº 2.1.b às demonstrações financeiras para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025 que descreve que as referidas demonstrações 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que considera a dispensa da 
apresentação, nas demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025, dos 
valores comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto na Resolução nº 
4.966/21 do Conselho Monetário Nacional (CMN) e na Resolução nº 352/23 do Banco Central 
do Brasil (BCB). Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do au-
ditor

A administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreen-
dem o Relatório da Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administra-
ção e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma re-
levante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com o nosso conhecimento ob-
tido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Adminis-
tração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a cooperativa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.
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Identificamos e avaliamos o risco de distorção relevante nas demonstrações finan-
ceiras, independente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, e conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

Obtemos o entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
cooperativa.

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza significativa em relação a eventos ou circunstâncias que possam levantar 
dúvida significativa em relação a capacidade de continuidade operacional da coope-
rativa. Se concluirmos que existe incerteza significativa devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria ob-
tidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional. 

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi-
nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.

Os responsáveis pela governança da cooperativa são aqueles com responsabilidade pela su-
pervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais dis-
torções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, den-
tro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao lon-
go da auditoria. Além disso:  
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte/BH, 25 de março de 2026.

Daniel de Leles Lima
Contador CRC GO 016342/O-5
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COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO MÉDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO 
OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Em Reais (R$)

1. Contexto Operacional

A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO MÉDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO 
OURO, GRANDE BH E RIO GRANDE DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI, doravante deno-
minado SICOOB CREDIMEPI, é uma Cooperativa de Crédito Singular, instituição financeira 
não bancária, fundada em 25/09/1996, filiada à CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE ECONO-
MIA E CRÉDITO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA - SICOOB CENTRAL CECREMGE e com-
ponente do Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil - Sicoob, em conjunto com outras 
Cooperativas Singulares e Centrais. Tem sua constituição e o funcionamento regulamenta-
dos pela Lei nº 4.595/1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancá-
rias e Creditícias; pela Lei nº 5.764/1971, que define a Política Nacional do Cooperativismo e 
institui o regime jurídico das sociedades Cooperativas; pela Lei Complementar nº 130/2009, 
alterada pela Lei Complementar nº 196/2022, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo; pela Resolução CMN nº 4.970/2021 e 5.051/2022, alterada pela Resolução CMN 
nº 5.131/2024, que dispõe sobre a constituição e o funcionamento de Cooperativas de Cré-
dito e sobre os processos de autorização de funcionamento das instituições que especifica.

O SICOOB CREDIMEPI, sediado à RUA PEDRO BICALHO, N° 70, NOVO HORIZONTE, JOÃO 
MONLEVADE - MG, possui: 33 Postos de Atendimento (PAs), físicos, nas seguintes localida-
des: RIO PIRACICABA - MG, NOVA ERA - MG, SÃO DOMINGOS DO PRATA - MG, JOÃO MON-
LEVADE - MG, BELA VISTA DE MINAS - MG, SANTA BÁRBARA - MG, BARÃO DE COCAIS - MG, 
ALVINÓPOLIS - MG, ITABIRA - MG, BELO HORIZONTE - MG, OURO PRETO - MG, CAETÉ - MG, 
MARIANA - MG, ITABIRITO - MG, NOVA LIMA - MG, OURO BRANCO - MG, SÃO GONÇALO DO 
RIO ABAIXO - MG, PONTE NOVA - MG, CONTAGEM - MG, CATAS ALTAS - MG, BETIM - MG, 
NATAL - RN, PARNAMIRIM - RN, MACAÍBA - RN, e 1 Posto de Atendimento Digital.

O SICOOB CREDIMEPI tem como atividade preponderante a operação na área creditícia e 
como finalidades:

(i) Proporcionar, por meio da mutualidade, assistência financeira aos associados;

(ii) Formar educacionalmente seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo, 
com a ajuda mútua da economia sistemática e o uso adequado do crédito; e

(iii) Praticar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes operações, entre outras: 
captação de recursos; concessão de créditos; prestação de garantias; prestação de serviços; 
formalização de convênios com outras instituições financeiras; e aplicação de recursos no 
mercado financeiro, incluindo depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, visando 
preservar o poder de compra da moeda e remunerar os recursos.
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2. Apresentação das Demonstrações Financeiras

a) Declaração de conformidade

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil – BCB. Estão apresentadas em conformidade com as diretrizes da Lei nº 
6.404/1976, que regulamenta as sociedades por ações, bem como as alterações introduzidas 
pelas legislações subsequentes, como a Lei nº 11.638/2007, que trouxe importantes modifi-
cações em relação à estruturação das demonstrações financeiras, e a Lei nº 11.941/2009, que 
aprimorou a transparência e a relevância das informações contábeis.

Adicionalmente, foram levadas em consideração as normas regulamentares constantes no 
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, os Pronunciamen-
tos Contábeis homologados pelo BCB e a legislação aplicada às Cooperativas de crédito, 
especialmente às disposições das Leis nº 4.595/1964 e nº 5.764/1971, com alterações pela 
Lei Complementar nº 130/2009 e 196/2022. Também foram observadas a Resolução CMN 
nº 4.818/2020, que estabelece diretrizes contábeis, e suas alterações subsequentes, a Re-
solução nº 5.185/2024 e a Resolução CMN nº 4.924/2021, alteradas pela Resolução CMN nº 
5.116/2024. Por fim, foram consideradas as diretrizes da Resolução BCB nº 2/2020, atualizada 
pela Resolução BCB nº 367/2024.

As demonstrações financeiras, incluindo as notas explicativas, são de responsabilidade da 
Administração da Cooperativa, e sua aprovação foi concedida em 20/03/2026.

b) Convergência às normas internacionais de contabilidade

Em função do processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade, no-
vas normas e interpretações foram emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC, as quais são aplicáveis às instituições financeiras somente quando aprovadas pelo 
BCB, naquilo que não confrontar com as normas por ele emitidas anteriormente, conforme 
a tabela a seguir apresenta as normas recepcionadas:

Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo BCB, quando aplicáveis à esta cooperativa, 
foram empregados em sua integridade na elaboração destas demonstrações financeiras. Os 
impactos de divulgação requeridos pelas Resolução CMN nº 4.966/2021, alterada pela Reso-
lução CMN nº 5.244/2025 e Resolução BCB nº 352/2023 estão refletidos nas demonstrações 
deste período.
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c) Moeda Funcional e apresentação

As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional e de apre-
sentação da Cooperativa. Exceto quando indicado de outra forma, as informações financei-
ras quantitativas são apresentadas em milhares de Reais.

2.1 Mudanças nas Políticas Contábeis e Divulgação

a) Mudanças em vigor

Apresentamos a seguir um resumo sobre as normas emitidas pelos órgãos reguladores em 
exercícios anteriores e atual, mas que entraram em vigor durante o período de 2025:

Resolução CMN nº 4.966/2021, alterada pela Resolução CMN nº 5.244/2025 e a Resolução 
BCB nº 352/2023: introdução de mudanças significativas nas normas contábeis para instru-
mentos financeiros, alinhando-se aos conceitos da norma internacional IFRS 9 (CPC 48). Os 
principais impactos nas demonstrações referente a adoção da resolução são:

a.1 - A adoção do modelo de perda esperada para o reconhecimento das perdas associadas ao 
risco de crédito. Os instrumentos financeiros são classificados em 3 (três) estágios, de acor-
do com o incremento do risco de crédito associado. Essa abordagem antecipa a identificação 
do risco de perda antes da ocorrência de inadimplência.

a.2 - Ativos financeiros passam a ser mensurados e classificados com base no modelo de 
negócio da Cooperativa e em suas características contratuais de fluxos de caixa e não mais 
com base na intenção.

a.3 - As receitas e os encargos de instrumentos financeiros devem ser reconhecidos no re-
sultado, utilizando-se o método de taxa de juros efetivas.

a.4 - Novos critérios para mensuração de operações renegociadas e reestruturadas, visando 
maior transparência e comparabilidade.

a.5 - Vedação de registro no ativo de instrumentos financeiros baixados para prejuízo, exce-
to quando houver renegociação do instrumento, observando os devidos requisitos dispos-
tos na Resolução.

Além disso:

- O critério de suspensão da apropriação de juros passa a se aplicar a partir do momento em 
que as operações forem classificadas como “ativo financeiro com problema de recuperação 
de crédito”;

- O critério de baixa de ativos financeiros para prejuízo também foi alterado: os ativos pas-
sam a ser baixados quando a Cooperativa não tiver mais expectativa de recuperação;

- Foram estabelecidas novas diretrizes para a contabilidade de hedge, com vigência a partir 
de 1º de janeiro de 2027.

Resolução CMN 4.975/2021 e Resolução 5.101/2023: dispõe sobre os critérios contábeis apli-
cáveis às operações de arrendamento mercantil tanto na condição de arrendadora como ar-
rendatária. Essa norma estabelece os requisitos para o reconhecimento, mensuração, apre-
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sentação e divulgação de operações de arrendamento mercantil por instituições financeiras 
com base no CPC 06 (R2) - Arrendamentos. A norma é aplicável a todos os contratos de ar-
rendamento, contudo, faculta às instituições financeiras a aplicação prospectiva conforme 
Artigo 2º, parágrafo 5º da referida Resolução.

Tendo como base as análises efetuadas e a faculdade prevista, a Cooperativa optou por ado-
tar a norma prospectivamente para os contratos celebrados a partir de 1º de janeiro de 2025, 
data em que entrou em vigor, conforme determinação do órgão regulador.

Concomitante a mudança trazida pelas Resoluções já mencionadas, está a reformulação do 
Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. O Banco Central do 
Brasil (BCB) reestruturou o elenco de contas do COSIF, estabelecendo novas estruturas e li-
mitando os níveis de agregação das contas. As alterações promovidas foram publicadas pelo 
órgão regulador nos seguintes normativos:

i) Instrução Normativa BCB nº 318, de 4 de novembro de 2022: define os subgrupos contá-
beis do elenco de contas do COSIF;

ii) Resolução BCB nº 390, de 12 de junho de 2024: trata da utilização do Padrão Contábil (Co-
sif) e da estrutura do elenco de contas do COSIF;

iii) Instruções Normativas BCB n° 426 a 433, atualizadas pelas Instruções Normativas BCB 
n° 619/2025 a 671/2025: define as rubricas contábeis do elenco de contas do Padrão Contábil 
das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) referentes aos grupos:

(i) ativo realizável e permanente;

(ii) grupos de compensação ativa e passiva;

(iii) passivo exigível;

(iv) patrimônio líquido;

(v) resultado credor e devedor.

b) Adoção Inicial

A Cooperativa adotou a disposição transitória prevista no artigo 79 da Resolução CMN nº 
4.966/2021 de não reapresentar informações comparativas de períodos anteriores decor-
rentes das alterações na classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo 
perdas de crédito esperadas).

Foram auditados os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 
Os valores correspondentes ao segundo semestre de 2025, apresentados conforme requeri-
do pela Resolução CMN nº 4.818/20 nas demonstrações de sobras ou perdas (DSP), demons-
trações resultado abrangente (DRA), demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
(DMPL) e demonstrações dos fluxos de caixa (DFC), não foram auditados, em razão da dis-
pensa aplicável às cooperativas prevista na Resolução CMN nº 4.910/21.

Os efeitos dos ajustes decorrentes da adoção dos novos critérios contábeis foram reconhe-
cidos diretamente no patrimônio líquido, em contrapartida à conta de lucros ou prejuízos 
acumulados, pelo valor líquido dos efeitos tributários.
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A reconciliação do patrimônio líquido do sistema Sicoob demonstrando os efeitos da transi-
ção da norma em 1º de janeiro de 2025, está apresentado na nota 4.

c) Mudanças a serem aplicadas em períodos futuros

A Lei Complementar nº 214/2025, que regulamenta a Emenda Constitucional nº 132/2023, 
instituiu a Reforma Tributária. Em decorrência da promulgação e do avanço do processo 
de regulamentação da Reforma Tributária sobre o consumo, que estabelece a substituição 
gradativa de tributos atuais por um sistema dual composto pela Contribuição sobre Bens e 
Serviços (“CBS”) e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (“IBS”), o Sicoob vem acompanhando 
as alterações normativas, seus atos infralegais e os respectivos efeitos potenciais sobre as 
operações, processos e sistemas da Cooperativa.

Considerando o estágio atual de implementação, o Sicoob vem conduzindo, para o próxi-
mo exercício, um plano de adequação voltado (i) à revisão de processos de faturamento e 
contratação com fornecedores, (ii) à avaliação de impactos sobre o preço e a estrutura de 
custos dos serviços oferecidos, (iii) avaliação sobre eventuais necessidades de emissão de 
nota fiscal de serviço, (iv) mapeamento e classificação das operações para fins de apuração 
e escrituração em eventuais obrigações acessórias, e (v) à atualização de sistemas, cadastros 
fiscais e parametrizações para captura, conciliação e suporte à apuração de créditos e débi-
tos, quando aplicável.

Entre os principais temas em avaliação, destacam-se:

a) impactos nos serviços oferecidos, inclusive pela eventual necessidade de adequações 
contratuais para refletir a forma de destaque e repasse de CBS/IBS nas notas fiscais e docu-
mentos fiscais equivalentes;

b) procedimentos de apuração e controle de créditos tributários, observadas as regras de 
não cumulatividade e os requisitos de documentação e escrituração;

c) adequações operacionais e de compliance, envolvendo governança de dados fiscais, tri-
lhas de auditoria, conciliações e controles internos; e

d) potenciais efeitos sobre apresentação, notas explicativas e divulgações, na medida em 
que evoluam as definições regulatórias e as orientações de órgãos competentes.

Na data de autorização para emissão destas demonstrações financeiras, não foi possível 
mensurar com confiabilidade os efeitos financeiros líquidos da Reforma Tributária para o 
próximo exercício, uma vez que parte relevante do arcabouço regulatório e operacional ain-
da se encontra em fase de detalhamento e implementação, podendo sofrer alterações. O Si-
coob seguirá acompanhando a evolução normativa e, quando aplicável, refletirá os impactos 
na mensuração, no reconhecimento e/ou na divulgação contábil de forma prospectiva, em 
consonância com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com a regulamentação aplicável.

Por fim, a Resolução CMN n° 4.966/2021 - Instrumentos Financeiros e normativos relacio-
nados - Estabelece a designação e reconhecimento contábil de hedge e o ajuste ao valor 
presente de instrumentos financeiros reestruturados, sendo efetivas a partir de 1º de ja-
neiro de 2027. Os possíveis impactos estão sendo avaliados e serão concluídos até a data de 
entrada em vigor da norma.
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2.2 Continuidade dos Negócios

A Administração avaliou a capacidade de a Cooperativa continuar operando normalmente 
e está convencida de que possui recursos suficientes para dar continuidade a seus negócios 
no futuro. Dessa forma, estas demonstrações financeiras foram preparadas com base no 
pressuposto de continuidade operacional.

3. Principais Políticas Materiais

3.1 Efeitos Tributários Cooperativas

Em decorrência da adoção da Resolução CMN nº 4.966/2021, para as Cooperativas não há 
efeitos tributários a serem registrados dado que a Lei nº 14.467/2022 não é aplicável.

Os critérios contábeis estabelecidos pela resolução foram aplicados de forma prospectiva e 
os efeitos dos ajustes decorrentes foram reconhecidos em contrapartida à conta de lucros 
ou prejuízos acumulados em 1º de janeiro de 2025, líquidos dos respectivos efeitos tributá-
rios.

3.2 Operações de Crédito Cedidas 

As cessões de crédito com retenção substancial de riscos e benefícios passam a ter os seus 
resultados reconhecidos pelo prazo remanescente das operações. Os ativos financeiros ob-
jetos da cessão permanecem registrados como operações de crédito e o valor recebido como 
obrigações por operações de venda ou de transferência de ativos financeiros.

3.3 Apuração do Resultado

Os ingressos/receitas e os dispêndios/despesas são registrados de acordo com o regime de 
competência.

As receitas com prestação de serviços, típicas do sistema financeiro, são reconhecidas quan-
do da prestação de serviços ao associado ou a terceiros.

Os dispêndios e os ingressos operacionais, são proporcionalizados de acordo com os mon-
tantes do ingresso bruto de ato cooperativo e da receita bruta de ato não-cooperativo, 
quando não identificados com cada atividade.

De acordo com a Lei n° 5.764/1971, o resultado é segregado em atos cooperativos, aqueles 
praticados entre as Cooperativas e seus associados, ou Cooperativas entre si, para o cum-
primento de seus objetivos estatutários, e os atos não cooperativos aqueles que importam 
em operações com terceiros não associados.

3.4 Estimativas Contábeis

As estimativas contábeis são determinadas pela Administração, considerando fatores e pre-
missas estabelecidas com base em julgamentos, os quais são revisados no mínimo, anual-
mente. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem as provisões 
para perdas associadas ao risco de crédito, as provisões para ajuste dos ativos não financei-
ros ao valor provável de realização ou recuperação, as provisões para riscos cíveis, trabalhis-
tas e tributários, entre outros. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
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poderá resultar em valores divergentes dessas estimativas e premissas em razão de impre-
cisões inerentes ao processo de sua determinação.

3.5 Caixa e Equivalentes de Caixa

Composto pelas disponibilidades, pela Centralização Financeira mantida na Central e por 
aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, com risco insignificante de mudança 
de valores e limites e, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias, a contar da data 
de aquisição. São utilizadas pelo Sicoob para o gerenciamento de seus compromissos de cur-
to prazo, de acordo com a Nota 5.

3.6 Instrumentos Financeiros

I. Classificação dos instrumentos financeiros

Conforme requerido pela norma, foram aprovadas pelos órgãos de governança, as Políticas 
de Modelos de Negócios aplicáveis a todas as entidades sistêmicas para administração dos 
ativos financeiros. As Cooperativas administram e classificam os ativos financeiros em um 
dos três modelos/categorias descritas a seguir: 

Modelo de Negócio 1: Manter os ativos para recebimento de fluxos de caixa contratuais;

Custo Amortizado: o ativo é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é manter 
ativos financeiros com o fim de receber os respectivos fluxos de caixa contratuais, consti-
tuídos apenas por pagamentos de principal e juros.

Modelo de Negócio 2: Gerar retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de caixa contratuais 
quanto pela venda do Ativo Financeiro.

Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes: o ativo financeiro é gerido dentro 
de modelo de negócios cujo objetivo é gerar retorno tanto pelo recebimento dos fluxos de 
caixa contratuais quanto pela venda do ativo financeiro com transferência substancial de 
riscos e benefícios, constituídos apenas por pagamentos de principal e juros, quanto para a 
venda.

Modelo de Negócio 3: Outros modelos de negócios.

Valor Justo no Resultado: utilizada para ativos financeiros que não atendem os critérios 
descritos acima.

A classificação em cada uma das categorias de mensuração depende da avaliação do modelo 
de negócios para cada ativo financeiro, bem como das características dos seus fluxos de cai-
xa contratuais (Somente Pagamento de Principal e Juros – Teste SPPJ).

Para determinar o modelo de negócios, a Cooperativa avalia a estratégia de obtenção de 
resultados financeiros, ou seja, pelo:

i) recebimento de fluxos de caixa de principal e juros;

ii) pela venda, ou por;

iii) ambos. Para isso, leva em consideração, entre outros, as seguintes evidências:
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- os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócio;
- como os gestores do negócio são remunerados;
- e como o desempenho do modelo de negócios é avaliado e reportado à Administração.

A avaliação das características dos fluxos de caixa é feita por meio de aplicação do teste SPPJ 
a fim de avaliar se os fluxos de caixa contratuais constituem apenas pagamento de principal 
e juros. Para atender esse conceito os fluxos de caixa devem incluir contraprestação pelo 
valor do dinheiro no tempo e risco de crédito. Se esse conceito não for atendido, o ativo fi-
nanceiro é classificado ao Valor Justo por meio do Resultado.

A Cooperativa não faz uso da opção irrevogável, aplicável a ativos e passivos financeiros, 
de mensuração ao valor justo no reconhecimento inicial, para os ativos financeiros, quando 
essa designação resulta em informação mais relevante para a entidade, porque elimina ou 
reduz significativamente uma inconsistência na mensuração ou no reconhecimento que de 
outra forma resultaria da mensuração de ativos ou passivos ou do reconhecimento de ga-
nhos e perdas sobre eles em diferentes bases.

II. Mensuração dos instrumentos financeiros

A mensuração dos ativos e passivos financeiros dependem da categoria de mensuração onde 
foram classificados, a saber:

Custo amortizado: os ativos e passivos financeiros nesta categoria são inicialmente reco-
nhecidos pelo seu valor justo, acrescidos dos custos de transação. Subsequentemente são 
mensurados ao custo amortizado, acrescidos das atualizações efetuadas utilizando a taxa 
efetiva de juros. Os ganhos dos ativos financeiros desta categoria são reconhecidos na ru-
brica “Receitas de juros”, enquanto as despesas de juros dos passivos financeiros são reco-
nhecidas na rubrica “Despesas de juros”, ao longo do prazo do respectivo contrato.

Ao valor justo em outros resultados abrangentes: os ativos financeiros nesta categoria são 
inicialmente reconhecidos pelo seu valor justo, sendo os respectivos custos de transação 
reconhecidos como despesa. Subsequentemente são mensurados pelo valor justo, sendo os 
ganhos ou perdas provenientes de alterações no valor justo reconhecidos diretamente em 
rubrica específica do patrimônio líquido intitulada “Ajuste de avaliação patrimonial”, até que 
o ativo financeiro seja baixado. Quando da realização de baixa do ativo, os ganhos ou perdas 
acumulados na rubrica específica do patrimônio líquido são transferidos para o resultado 
do período. Os juros de ativos financeiros classificados nesta categoria são reconhecidos no 
resultado do exercício na rubrica “Receitas de juros”. Os juros desses ativos financeiros são 
calculados com base na aplicação do método da taxa efetiva de juros.

Ao valor justo por meio do resultado e designados ao valor justo no reconhecimento inicial: 
são inicialmente reconhecidos pelo seu valor justo, sendo os respectivos custos de transação 
reconhecidos como despesa. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo 
desses ativos e passivos financeiros são apresentados na demonstração consolidada do re-
sultado na rubrica “Resultado líquido de juros”, no período em que ocorrem.

III. Hierarquia de valor justo

Os instrumentos financeiros do Sicoob estão categorizados conforme hierarquia do valor 
justo, descritos a seguir: 

Instrumentos Financeiros – Nível 1: O valor justo dos ativos financeiros é baseado nos pre-
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ços de mercado, cotados na data do balanço.

Instrumentos Financeiros – Nível 2: O valor justo dos ativos financeiros que não são nego-
ciados em mercados ativos (por exemplo, derivativos de balcão) é determinado mediante o 
uso de técnicas de avaliação. Se todas as premissas relevantes utilizadas para determinar o 
valor justo desse ativo puderem ser observadas no mercado, esse estará incluído no nível 2.

Instrumentos Financeiros – Nível 3: Se uma ou mais informações relevantes não estiver 
baseada em dados adotados pelo mercado, o ativo estará incluído no nível 3.

IV. Baixa dos instrumentos financeiros 

Os ativos financeiros são baixados quando os direitos contratuais de recebimento dos flu-
xos de caixa provenientes destes ativos cessam ou se houver uma transferência substancial 
dos riscos e benefícios de propriedade do instrumento e tal transferência se qualifica para 
baixa.

Passivos financeiros são baixados se a obrigação for extinta contratualmente ou liquidada.

3.7 Derivativos

No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, a Cooperativa não realizou operações envol-
vendo instrumentos financeiros derivativos.

3.8 Método de Taxa Efetiva de Juros 

A taxa efetiva de juros é a taxa que desconta exatamente os pagamentos e recebimentos 
futuros em caixa ao longo da vida esperada do ativo ou passivo financeiro (ou, se apropria-
do, um período inferior) até atingir-se o valor de registro do ativo ou passivo financeiro.

A taxa efetiva de juros é estabelecida quando do reconhecimento inicial do ativo ou passivo 
financeiro.

O cálculo da taxa efetiva de juros inclui os custos de transação identificados como elegíveis, 
como por exemplo:

- Receita com tarifas e taxas atreladas a concessão das operações;

- Despesa com empresas especializadas (análise documental, cobrança, serviços de vistorias 
e avaliações);

- Despesa com comissões e portabilidade de operações.

Os custos da transação são custos incrementais diretamente atribuíveis à aquisição, emis-
são ou alienação de um ativo ou passivo financeiro. Conforme requisitos determinados pela 
Resolução BCB nº 352/2023, a Cooperativa optou em utilizar a “metodologia diferenciada 
linear” para operações de crédito e com características de crédito.

O Sicoob, conforme estabelece a Resolução CMN nº 4.966/2021, adotou de forma prospecti-
va a TJEO e passou a considerar os custos e receitas originados nas novas transações e que 
sejam qualificáveis para a aplicação da metodologia da taxa efetiva de juros para as novas 
operações, a partir de 1º de janeiro de 2025. Desta forma, estes custos e receitas foram in-
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ram incorporados aos saldos contábeis brutos das transações e reconhecidos no resultado.

3.9 Suspensão dos Juros (stop accrual)

De acordo com a Resolução CMN nº 4.966/2021, a suspensão de juros de um contrato deve 
ocorrer quando o ativo for marcado com problemas de recuperação (caracterização do ativo 
problemático – Estágio 3), diferentemente do que estabelecia a Resolução CMN nº 2.682/1999, 
cujo parâmetro para suspensão dos juros era apenas para as operações que apresentassem 
atrasos superiores a 59 (cinquenta e nove dias).

Dentre os critérios para marcação de ativo problemático, inclui-se operações com atraso 
superior a 90 (noventa) dias.

Conforme diretrizes constantes no Comunicado BCB n° 42.403/2024, a Cooperativa adotou 
na carteira de crédito, o ajuste da posição de suspensão de juros (stop accrual) realizado nas 
operações em 31 de dezembro de 2024, mas que não atendam à condição de ativos proble-
máticos.

3.10 Provisão para Perdas

I. Visão Geral

A Cooperativa realiza a constituição de provisão para perdas esperadas associadas ao risco 
de crédito pela Metodologia Completa, de acordo com os critérios da Resolução CMN nº 
4.966/2021 e Resolução BCB n° 352/2023 para:

Aplicações interfinanceiras de liquidez;
Títulos e valores mobiliários;
Operações de créditos;
Outros ativos financeiros; e
Exposições “off-balance” (que gerem risco de crédito).

II. Estágios

A Cooperativa aplica a abordagem de três estágios para mensurar a perda de crédito es-
perada, na qual os ativos financeiros migram de um estágio para outro de acordo com as 
mudanças no risco de crédito.

Estágio 1: refere-se aos instrumentos financeiros sem aumento significativo do risco de cré-
dito em relação à data da originação do crédito. Para esses casos, a probabilidade de default 
considerada no modelo de perda estimada é calculada para os próximos 12 meses apenas.

Estágio 2: refere-se aos instrumentos financeiros com aumento significativo do risco de 
crédito, mas que ainda não entraram em recuperação de crédito (sem default). Para esses 
casos, a probabilidade de default considerada no modelo é estimada para todo o prazo con-
tratual do instrumento financeiro (lifetime).

Estágio 3: refere-se a instrumentos financeiros em recuperação de crédito (em default). 
Para esses casos, para fins de reconhecimento de perdas é reconhecido o maior valor de 
perda entre:
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- A PE calculada com base nos dados observados estatísticos da Cooperativa; ou
- O piso de Estágio 3 determinado pela Resolução BCB n° 352 de 2023 (anexo 1 da normativa 
– “Provisão para perdas incorridas aplicável aos ativos financeiros inadimplidos”).

III. Aumento significativo no risco de crédito: 

O conceito de risco de crédito da operação é baseado na probabilidade de default para sua 
vida toda. Originalmente quando a operação é concedida pela Cooperativa é registrada em 
estágio 1 e, posteriormente, a cada data base, a Cooperativa avalia se o ativo apresentou 
aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial.

Em caso positivo, esta operação deve passar a ser considerada em estágio 2, ou ainda se o 
ativo, além de apresentar aumento significativo no risco de crédito, demonstrar evidência 
objetiva de recuperação de crédito, será alocado em estágio 3. Por fim, se a operação, além 
de apresentar a evidência de recuperação de crédito, tiver estimativas insignificantes de 
recuperação, esta deve ser baixada para prejuízo.

As definições de aumento significativo e evidência de ativo problemático, são baseadas não 
apenas em aspectos qualitativos e prospectivos (projeções de modelos de probabilidade de 
default), mas também no atraso efetivo do ativo financeiro.

Os ativos que devem ser considerados como estágio 2 são aqueles com aumento significa-
tivo do risco de crédito desde o reconhecimento inicial, tendo como premissa refutável o 
atraso em 30 dias (limitado a 60 dias).

Em estágio 3 devem ser todos os contratos que têm evidência de problema de recuperação 
de crédito. Essencialmente, a marcação de ativo problemático é dada quando um contrato 
atinge atraso de pagamento da dívida acima de 90 dias em atraso, marcação de reestrutu-
ração ou quando o cliente possui características que evidencie dificuldade de pagamento 
como quando ele está em situação de recuperação judicial.

IV. Cálculo da perda esperada 

O cálculo da perda esperada visa gerar a expectativa das perdas em crédito ao longo de um 
dado horizonte de tempo, e engloba a avaliação de três parâmetros:

Probabilidade de default – PD: A PD é a probabilidade futura de um ativo entrar em inadim-
plemento em uma janela de tempo determinada;

Perda dada ao default – LGD: A LGD é o percentual esperado de perda de um cliente dado o 
default. É um componente importante para a modelagem do risco de crédito da Cooperati-
va para que consiga através de modelos mensurar qual é a probabilidade esperada de perda 
dada a contratação/renovação de contratos e clientes, podendo estender análises especí-
ficas para os diferentes tipos de garantias, percentual de cobertura das garantias, entre 
outras informações do cliente.

Exposição ao default – EAD: É a exposição na data da inadimplência.
Adicionalmente, a Resolução CMN nº 4.966/2021, determina que todos os modelos tenham 
inclusão de variáveis preditivas de fatores macroeconômicos para proporcionar uma visão 
do risco à exposição dos fatores exógenos, preparar e antecipar as instituições na avaliação 
de impactos em eventos extremos (cenários sob estresses). Em outras palavras, as variáveis 
forward looking funcionam como uma calibragem dos modelos sob efeitos macroeconômi-
cos ou política de crédito.
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3.11 Ativos Financeiro com Problema de Recuperação de Crédito

O ativo financeiro é caracterizado como “Ativo Problemático” quando:

- Ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento de principal e encargos;

- Se houver algum indicativo de que a respectiva obrigação não será integralmente honrada 
nas condições pactuadas, sem que seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais;

- Todas as operações enquadradas como reestruturadas;

É considerado reestruturação uma renegociação que implique a concessão de vantagens 
à contraparte em decorrência da deterioração da sua qualidade creditícia ou da qualidade 
creditícia do interveniente ou do instrumento mitigador.

Quando um instrumento financeiro é caracterizado como ativo com problema de recupe-
ração de crédito, as operações de uma mesma contraparte ou de contrapartes conectadas, 
são arrastados (na data-base do balancete relativo ao mês em que ocorreu a caracterização) 
para Estágio 3.

Poderá não ocorrer o efeito arrasto nas ocasiões em que a Instituição apresentar os seguin-
tes critérios:

- Operações cujo gerenciamento do risco de crédito é realizado de forma massificada;

- Instrumento financeiro que, em virtude de sua natureza ou de sua finalidade, apresente 
risco de crédito significativamente inferior ao instrumento da mesma contraparte caracte-
rizado como ativo com problema de recuperação de crédito.

A partir do momento da caracterização como ativo problemático, as receitas ainda não re-
cebidas são suspensas, sendo apropriadas no resultado quando do seu efetivo recebimento.

Considera-se que o ativo financeiro deixará de ser classificado como problemático quando 
são observadas evidências de melhora na capacidade de pagamento da contraparte. Especi-
ficamente, considera-se que o ativo financeiro deixará de ser classificado como problemá-
tico após a realização de pagamentos consecutivos, sem atrasos, até que seja atingido um 
percentual mínimo do saldo devedor, conforme critérios internos definidos com base nas 
diretrizes da Resolução CMN nº 4.966/2021.

Essa reclassificação é condicionada à ausência de parcelas vencidas, ao cumprimento das 
obrigações contratuais e à evidência de que a obrigação será integralmente honrada nas 
condições originalmente pactuadas ou renegociadas, sem dependência da execução de ga-
rantias ou colaterais.

Os ativos financeiros são baixados do balanço patrimonial quando não há expectativa razo-
ável de recuperação de seu valor, total ou parcial. Essa baixa decorre do reconhecimento de 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito, conforme previsto no artigo 49 da Resolu-
ção CMN nº 4.966/2021.

A avaliação da necessidade de baixa considera evidências objetivas de perda, incluindo, mas 
não se limitando a: inadimplência prolongada ou ausência de perspectivas de recuperação 
após esgotadas as medidas de cobrança e recuperação, inclusive aquelas envolvendo garan-
tias e colaterais.
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A instituição adota integralmente os critérios estabelecidos no § 4º do artigo 3º da Resolu-
ção CMN nº 4.966/2021 para a reclassificação de ativos financeiros anteriormente identifi-
cados como com problema de recuperação de crédito.

Para que um ativo deixe de ser enquadrado nessa condição, devem ser atendidos, de forma 
cumulativa, os seguintes requisitos:

- Inexistência de parcelas vencidas, inclusive encargos;

- Manutenção de pagamentos pontuais do principal e encargos por período suficiente para 
evidenciar melhora significativa na capacidade financeira da contraparte;

- Cumprimento das demais obrigações contratuais pelo mesmo período;

- Existência de evidências de que a obrigação será integralmente honrada nas condições 
originalmente pactuadas ou renegociadas, sem a necessidade de execução de garantias ou 
colaterais.

- A aplicação desses critérios visa assegurar que a reclassificação reflita de forma fidedigna 
a real capacidade de recuperação do crédito pela instituição, em consonância com as melho-
res práticas.

3.12 Imobilizado de Uso

Está composto por equipamentos de processamento de dados, móveis, utensílios e outros 
equipamentos, instalações, edificações, veículos e benfeitorias em imóveis de terceiros. Es-
ses bens são demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada.

Nos termos da Resolução CMN nº 4.535/2016, as depreciações são calculadas pelo método 
linear, com base em taxas determinadas conforme a vida útil estimada dos bens, a saber:

- edificações - 4%;

- equipamentos de uso - 10%;

- veículos e processamento de dados - 20%.

3.13 Intangível

Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados 
à manutenção da Cooperativa ou exercidos com essa finalidade, deduzidos da amortização 
acumulada. Nos termos da Resolução CMN nº 4.534/2016, as amortizações são calculadas 
pelo método linear, são amortizados a uma taxa anual de:

- intangíveis - 20%.

3.14 Ativos Contingentes

Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração possui total controle 
da situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis sobre as quais não 
cabem mais recursos contrários, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os ati-
vos contingentes com probabilidade de êxito provável, quando aplicável, são apenas divul-
gados em notas explicativas às demonstrações financeiras.
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3.15 Outros Ativos  

São registrados pelo regime de competência, apresentados ao valor de custo ou de realiza-
ção, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidas, até a 
data do balanço.
 
3.16 Outros Passivos

Os demais passivos são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incorridos.

3.17 Provisões

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, e dos passivos contingentes 
são efetuados de acordo com a Resolução CMN nº 3.823/2009, que determina a observância 
do Pronunciamento Técnico CPC 25, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), por parte das Instituições Financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil.

As Provisões são reconhecidas quando a Cooperativa tem uma obrigação presente legal ou 
implícita como resultado de eventos passados, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para saldar essa obrigação legal. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido.

As provisões para Demandas Judiciais são reconhecidas contabilmente quando, com base na 
opinião de assessores jurídicos, for considerado provável o risco de perda de uma ação judi-
cial ou administrativa, gerando uma provável saída no futuro de recursos para a liquidação 
das ações, e quando os montantes envolvidos forem mensurados com suficiente segurança. 
As ações com chance de perda possível são apenas divulgadas em nota explicativa às de-
monstrações financeiras, e as ações com chance remota de perda não são divulgadas.

As Obrigações Legais são aquelas que decorrem de um contrato por meio de termos explíci-
tos ou implícitos, de uma lei ou um outro instrumento fundamentado em lei, que a Coope-
rativa tem por diretriz.

3.18 Tributos

Em cumprimento ao artigo 87 da Lei nº 5.764/1971, os rendimentos auferidos através de ser-
viços prestados a não associados são submetidos à tributação dos impostos que lhes cabem, 
sendo eles, a depender da natureza do serviço, Imposto de Renda (IRPJ), Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração Social (PIS), Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (COFINS) e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN).

O IRPJ e a CSLL têm incidência sobre os atos não cooperativos, situação prevista no caput do 
artigo 194 do Decreto 9.580/2018 (RIR2018), nas alíquotas de 15%, acrescida de adicional de 
10%, para o IRPJ e 15% para a CSLL. Ambas as alíquotas incidem sobre o lucro líquido, após os 
devidos ajustes e compensações de prejuízos.

Ainda no âmbito federal, as cooperativas contribuem com o PIS à alíquota de 0,65% e CO-
FINS à alíquota de 4%, incidentes sobre as receitas auferidas com não associados, após de-
duções legais previstas na legislação tributária.
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As alíquotas dos impostos federais correspondem às regras fiscais determinadas pelo poder 
Legislativo para o Lucro Real, regime de tributação adotado pelas cooperativas do Sicoob.

O ISSQN é aplicado sobre as receitas auferidas com serviços específicos, sendo recolhido 
mediante a aplicação de alíquota definida pelo município sede do Ponto de Atendimento 
(PA) que tenha prestado o serviço à não associado.

O resultado apurado nas operações realizadas com associados não está sujeito à tributação, 
conforme o regime jurídico das sociedades Cooperativas.COFINS à alíquota de 4%, inciden-
tes sobre as receitas auferidas com não associados, após deduções legais previstas na legis-
lação tributária.

3.19 Segregação em Circulante e Não Circulante 

No Balanço Patrimonial, os ativos e passivos são apresentados por ordem de liquidez. Em 
Notas Explicativas, os valores realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a doze meses 
após a data-base do balanço estão classificados no curto prazo (circulante), e os prazos su-
periores, no longo prazo (não circulante), apresentados por faixa de vencimento.

3.20 Valor Recuperável de Ativos – Impairment

A redução do valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment) é reconhecida como 
perda, quando o valor de contabilização de um ativo – exceto outros valores e bens – for 
maior do que o seu valor recuperável ou de realização. As perdas por “impairment”, quando 
aplicáveis, são registradas no resultado do período em que foram identificadas.

3.21 Resultados Recorrentes e Não Recorrentes

Como definido pela Resolução BCB nº 2/2020, os resultados recorrentes são aqueles que es-
tão relacionados com as atividades características da Cooperativa ocorridas com frequência 
no presente e previstas para ocorrer no futuro, enquanto os resultados não recorrentes são 
aqueles decorrentes de um evento extraordinário e/ou imprevisível, com a tendência de não 
se repetir no futuro.

3.22 Eventos Subsequentes 

Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações financeiras e a 
data de autorização para a sua emissão. São compostos por:

- Eventos que originam ajustes: evidenciam condições que já existiam na data-base das de-
monstrações financeiras; e

- Eventos que não originam ajustes: evidenciam condições que não existiam na data-base 
das demonstrações financeiras.

Não houve qualquer evento subsequente para as demonstrações financeiras encerradas em 
31 de dezembro de 2025. 

3.23 Operações de Arrendamento - Arrendatário

As práticas contábeis para registro, mensuração e divulgação de arrendamentos estão de 
acordo com os critérios definidos pelo CPC 06 – Arrendamentos, o qual foi aprovado pela 
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Resolução CMN nº 4.975/21. 

A Cooperativa atua como arrendatária de imóveis. Os contratos de arrendamento são reco-
nhecidos como passivos financeiros pelo valor presente dos pagamentos futuros, descon-
tados pela taxa média de captação (taxa incremental). Em contrapartida, é registrado um 
ativo de direito de uso correspondente. As despesas financeiras relacionadas aos arrenda-
mentos são apropriadas ao resultado.

Contratos com ativos de valor inferior a trinta mil novecentos e sessenta e um reais e cin-
quenta centavos (o parâmetro definido no IFRS 16 – Arrendamentos, com a referência de US$ 
5,000.00 (cinco mil dólares), multiplicado pelo valor do dólar PTAX na cotação de 31/12/2024) 
ou com prazo inferior a 12 (doze) meses — considerados de baixo valor ou curto prazo — não 
são tratados como arrendamentos, salvo quando houver expectativa de renovação. Nesses 
casos, os pagamentos são reconhecidos diretamente como despesa no resultado.

O prazo do arrendamento considera o período não cancelável do contrato, as expectativas 
de renovação ou rescisão e o tempo estimado de uso do ativo.

3.24 Relações Interfinanceiras – Obrigações por Repasses Interfinanceiros  

Compreendem os recursos captados com instituições parceiras, por intermédio da Coopera-
tiva Central, destinados para repasses aos cooperados, estando atualizados pelos encargos 
contratados até a data do balanço.

3.25 Depósitos e Captações por Recursos Aceite e Emissão de Títulos

Os recursos provenientes de depósitos e captações estão demonstrados pelo valor captado, 
incluindo as atualizações incorridas, pro rata dia.

3.26 Ativos não Financeiros Mantidos para Venda – Recebidos 

São os bens de propriedade da Cooperativa não utilizados no desempenho da atividade so-
cial, tais como veículos, imóveis e intangíveis, de acordo com os termos da Resolução CMN 
nº 4.747/2019, recebidos para liquidação parcial ou total de operações de crédito de difícil ou 
duvidosa solução.

O método de mensuração e os procedimentos para ajuste anual do valor contábil são revis-
tos no encerramento de cada exercício de acordo com os critérios definidos pelo CPC 46 – 
Mensuração do Valor Justo, o qual foi aprovado pela Resolução CMN nº 4.924/2021.

Para o reconhecimento dos ativos não financeiros mantidos para venda, considera-se a data 
de entrada desses ativos na Cooperativa. Assim, se o período em que os ativos não financei-
ros permanecem na Cooperativa ultrapassar um ano, eles são reclassificados para o grupa-
mento contábil do ativo não circulante realizável a longo prazo. 

4. Reconciliação de Saldos Patrimoniais Comparativos em 1º de janeiro de 2025 

A Cooperativa optou pela isenção prevista pela Resolução CMN nº 4.966/2021 de não re-
apresentar informações comparativas de períodos anteriores decorrentes das alterações 
na classificação e mensuração de instrumentos financeiros (incluindo perdas de crédito es-
peradas). As diferenças nos saldos contábeis de ativos e passivos financeiros resultantes 
da adoção da norma foram reconhecidas no patrimônio líquido dentro de sobras ou perdas 
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acumuladas a partir de 1º de janeiro de 2025.

a) Reconciliação do patrimônio líquido na transição para Resolução CMN nº 4.966/2021

(1) Inclui garantias financeiras prestadas e compromissos de empréstimos;

b) Estão apresentados a seguir, os saldos de reconciliação com os impactos introduzidos 
pela Resolução CMN nº 4.966/21: 
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(1) Referem-se às perdas de crédito esperadas e aos ajustes ao valor justo de ativos finan-
ceiros reclassificados entre as categorias de mensuração conforme os requerimentos da Re-
solução CMN n° 4.966/2021. 

5. Caixa e Equivalente de Caixa

O caixa e os equivalentes de caixa, apresentados na demonstração dos fluxos de caixa, estão 
constituídos por:

a) Referem-se à centralização financeira das disponibilidades líquidas da Cooperativa, de-
positadas junto ao SICOOB CENTRAL CECREMGE como determinado no art. 3º, da Resolução 
CMN nº 5.051/2022, alterada pela Resolução CMN nº 5.131/2024, cujos rendimentos auferidos 
em 31 de dezembro de 2025 registrados em contrapartida à receita de “Ingressos de Depósi-
tos Intercooperativos”, foram respectivamente:

O Sicoob não constitui provisão para risco de crédito nas operações de centralização finan-
ceira, uma vez que o risco de contraparte é integralmente assumido e mitigado no âmbito 
do próprio sistema cooperativo. Nessas operações, a exposição decorre exclusivamente de 
relações intrassistêmicas, cuja responsabilidade e capacidade de absorção de riscos estão 
distribuídas entre as entidades que compõem o Sistema.

6. Aplicações Interfinanceiras de Liquidez, Títulos e Valores Mobiliários e demais Ativos 
Financeiros

Os ativos financeiros são compostos pelos recursos provenientes aplicações interfinancei-
ras de liquidez, títulos e valores mobiliários e demais ativos financeiros, sendo mensurados 
por categorias, conforme apresentados abaixo:

6.1 Ativos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado

Abaixo, composição dos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: 

a) Referem-se às aplicações em depósitos interfinanceiros no Banco Sicoob com remunera-
ção média de 99,33% do CDI a.m. 

b) Os Títulos de Renda Fixa referem-se, substancialmente, às aplicações em Recibos de De-
pósitos Cooperativo - RDC, com remuneração média de 109% do CDI a.m. 
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6.2 Ativos Financeiros Mensurados ao Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes

Abaixo, composição dos ativos financeiros mensurados ao valor justo em outros resultados 
abrangentes:

a) Referem-se às aplicações em Certificados de Depósitos Interbancários - CDI no Banco Si-
coob com remuneração média de 100,66% do CDI a.m.

6.3 Ativos Financeiros Mensurados ao Valor Justo por meio do Resultado

Abaixo, composição dos ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado:

Os ativos financeiros demonstrados na tabela acima, estão classificados a valor justo por 
meio do resultado em decorrência de falharem no teste de SPPJ.

a) Referem-se a saldos de participações de cooperativas em entidades avaliadas pelo custo 
de aquisição que compõe o saldo do grupo de Títulos e Valores Mobiliários (TVM), confor-
me estabelecido na Resolução CMN n° 4.817/2020 e na Instrução Normativa BCB nº 269 de 
01/04/2022.

Na Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC a apresentação das variações desses ativos foi 
mantida no fluxo das “Atividades de Investimento”, tendo em vista que a reclassificação 
realizada pelo Banco central do Brasil não alterou a essência dessas participações, que per-
manecem sendo ativos de longo prazo conforme item 16.a do CPC 03 (R2) - Demonstração 
dos Fluxos de Caixa.

6.4 Composição dos Ativos Financeiros por Faixa de Vencimento

a) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez:

b) Títulos e Valores Mobiliários:



38 39

6.5 Resumo da Carteira Consolidada por Categoria de Mensuração

6.6 Relações e Repasses Interfinanceiras

6.7 Resultado de Operações com Ativos Financeiros

a) Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários:

b) Resultado das Aplicações Interfinanceiras de Liquidez:

6.8 Classificação por Estágio
Abaixo a composição dos estágios das Aplicações Interfinanceira de Liquidez e Títulos e Va-
lores Mobiliários:

7. Operações de Crédito e Outras Operações com Características de Concessão de Crédito
Abaixo, a composição da carteira de crédito e outras operações com características de con-
cessão de crédito mensurados ao custo amortizado:
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7.1 Abertura dos Financiamentos Rurais

Abaixo está demonstrado a abertura dos financiamentos rurais, incluindo o direcionamento 
de recursos para aplicação no crédito rural:

7.2 Composição da Carteira de Crédito por Tipo de Produto, Cliente e Atividade Econômi-
ca

7.3 Operações Renegociadas e Reestruturadas

As operações renegociadas e reestruturadas estão assim compostas:

7.4 Resultado de Operações de Crédito 
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7.5 Classificação por Estágios

As operações de crédito, Outras Operações com Características de Concessão de Crédito e 
Garantias Prestadas estão compostas nos estágios abaixo: 

a) Outros Créditos são compostos por Créditos por avais e fianças e Créditos por venda a 
prazo de ativos não financeiros.

b) Títulos com Característica de Concessão de Crédito são compostos por CPRF (cédula de 
produto rural financeiro).
 
7.6 Concentração das Operações por Modalidade, Maiores Devedores e Faixas de Venci-
mento

a) Composição das operações por faixa de vencimento: 

b) Composição dos Maiores Devedores:
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7.7 Movimentação em Estágios das Operação da Carteira Bruta 

7.8 Consolidação dos Estágios das Operações Carteira Bruta

a) Na Tabela abaixo estão apresentadas as operações de crédito alocadas no terceiro está-
gio com 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias de atraso

8. Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito 

Abaixo a composição dos estágios das Provisões para Perdas Esperadas Associadas ao Risco 
de Crédito e para Garantias Financeiras Prestadas: 

a) As garantias financeiras prestadas estão registradas no passivo, pois representam obri-
gações da Cooperativa, enquanto as demais provisões estão registradas no ativo.

8.1 Movimentação em Estágios das Provisões 

As provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito tiveram as seguintes 
movimentações em 31 de dezembro de 2025:
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8.2 Consolidação dos Estágios das Provisões 

8.3 Despesa com Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito

9. Outros Ativos Financeiros

Em 31 de dezembro de 2025, os outros ativos financeiros, compostos por valores referentes 
às importâncias devidas à Cooperativa por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no país, 
estão assim compostos: 

9.1 Rendas a Receber 
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9.2 Devedores por Depósitos em Garantia 

Em Devedores por Depósitos em Garantia estão registrados os depósitos judiciais para:

9.3 Títulos e Créditos a Receber

10. Ativos Fiscais, Correntes e Diferidos 

Os ativos fiscais, correntes e diferidos estão assim compostos:

11. Outros Ativos

Os outros ativos estão assim compostos:

11.1 Devedores Diversos 

Em Devedores Diversos estão registrados:
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11.2 Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda

Em Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda - Recebidos estão registrados os valores 
de bens recebidos em pagamento de operações de crédito com associados, não destinados a 
uso próprio e não estão sujeitos a depreciação ou correção.

Refere-se às provisões constituídas com base em laudos atualizados de avaliação dos bens 
registrados em “Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda – Recebidos”.

11.3 Despesa Antecipadas

Em Despesa Antecipadas estão registrados:

12. Imobilizado de Uso

Os montantes do imobilizado de uso estão assim compostos: 

(a) As imobilizações em curso serão alocadas em grupo específico após a conclusão das obras 
e efetivo uso, quando passarão a ser depreciadas.

(b) Celebramos contratos de arrendamento, para bens imóveis, que são registrados como 
Ativo de Direito de uso no ativo imobilizado. As obrigações estão registradas em Passivo de 
Arrendamento nota 17.1.

Tomando por base as determinações do pronunciamento técnico CPC 01 (R1) – Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos, a Administração efetua análise de recuperabilidade dos seus 
ativos no encerramento do exercício. Não foram identificados no exercício de 2025 eventos 
ou alterações em circunstâncias que indicassem que o valor contábil desses ativos pudesse 
não ser recuperável.

13. Intangível

Os montantes do intangível estão assim compostos:
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14. Depósitos

Abaixo, composição dos depósitos mensurados ao custo amortizado:

a) Valores cuja disponibilidade é imediata aos associados, ficando a critério do portador dos 
recursos fazê-lo conforme sua necessidade.

b) Valores pactuados para disponibilidade em prazos pré-estabelecidos, os quais recebem 
atualizações por encargos financeiros remuneratórios conforme a sua contratação em pós 
ou pré-fixada. Suas remunerações pós-fixadas são calculadas com base no critério de “pro 
rata temporis”; as remunerações pré-fixadas são calculadas e registradas pelo valor futuro, 
com base no prazo final das operações, ajustadas, na data da demonstração financeiras, pe-
las despesas a apropriar registradas em conta redutora de depósitos a prazo.

Os depósitos mantidos na Cooperativa estão garantidos, até o limite de R$ 250.000,00 por 
CPF ou CNPJ – com exceção de contas conjuntas, que têm seu valor dividido pelo número de 
titulares – pelo Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), que é uma reser-
va financeira constituída pelas Cooperativas de Crédito, regida pelo Banco Central do Brasil, 
conforme a determinação da Resolução CMN nº 4.933/2021. O registro do FGCoop, como 
regulamentado, passa a ser feito em “Dispêndios de captação no mercado”.

14.1 Concentração dos Principais Depositantes

Compõe o saldo da concentração de depositantes os valores captados através de Depósitos, 
Conta Benefício do INSS, Conta Salário, Ordens de Pagamento e Recursos de Aceite e Emis-
são de Títulos. Os depósitos a prazo são considerados líquidos de impostos.

14.2 Despesas com Operações de Captação de Mercado

15. Outros Instrumentos de Dívida

Os outros instrumentos de dívida são compostos pelos recursos provenientes de emissões 
de letras e pelos instrumentos de dívida com cláusulas de subordinação, sendo mensurados 
ao custo amortizado, conforme apresentados abaixo:



46 47

15.1 Recursos por Emissões de Letras

a) As Letras de Crédito Imobiliário – LCI, lastreadas por créditos imobiliários garantidos por 
hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa imóvel (Lei nº 10.931/2004).

b) As Letras de Crédito do Agronegócio – LCA, que conferem direito de penhor sobre os di-
reitos creditórios do agronegócio a elas vinculados (Lei nº 11.076/2004).

c) A Letra Financeira - LF, é um título de renda fixa emitido por instituições financeiras com 
a finalidade de captar recursos de longo prazo (Resolução CMN nº 5.007/2022).

São remunerados por encargos financeiros calculados com base em percentual do CDI - Cer-
tificado de Depósitos Interbancários. Os valores apropriados em despesas podem ser con-
sultados na nota explicativa nº 14.2 - Depósitos - Despesas com operações de captação de 
mercado.

16. Relações Interfinanceiras

São mensuradas ao custo amortizado e demonstradas pelo valor principal acrescido de en-
cargos financeiros, e registram os recursos captados junto a outras instituições financeiras 
para repasse aos associados em diversas modalidades inclusive Capital de Giro. A garantia 
oferecida é a caução dos títulos de crédito dos associados beneficiados.

16.1 Repasses Interfinanceiros

As taxas de juros praticadas nas operações interfinanceiras com o Banco Sicoob correspon-
dem a uma média de 7,52% ao ano, com vencimento até 11/02/2032. 

16.2 Despesas de Operações de Empréstimos e Repasses

17. Outros Passivos

Os recursos de terceiros que estão com a Cooperativa são registrados nessa conta para pos-
terior repasse, por sua ordem, são compostos assim: 
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17.1 Obrigações por Empréstimos e Repasses

a) As operações com Recursos da Central correspondem a uma taxa média de 103% do CDI ao 
mês, com vencimento até 20/12/2027.

b) Os pagamentos dos contratos de arrendamentos estão registrados em passivo de ar-
rendamento e reconhecidos o direito de uso no ativo imobilizado, demonstrado na nota 12, 
abaixo o reconhecimento das despesas.

c) Arrendamento de Baixo Valor – Arrendatário

d) Despesa com Arrendamento – Arrendatário

17.2 Cobrança e Arrecadação de Tributos e Assemelhados

As cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados, são assim registrados:

17.3 Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas 

Em 31 de dezembro de 2025, os saldos de Obrigações Fiscais, Correntes e Diferidas são assim 
compostos:

a) A seguir, a composição dos saldos de outras obrigações fiscais, correntes e diferidas:
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17.4 Outras Obrigações

Os saldos de outras obrigações, são assim compostos:

a) A seguir, a composição dos saldos de passivos sociais e estatutárias, e os respectivos de-
talhamentos:

a.1) A Participação dos empregados nos Resultados está consubstanciada pela Lei 10.101/2000 
e por convenção coletiva. A Cooperativa constituiu provisão a título de participação dos 
empregados em resultado e essa, modalidade de remuneração variável não se incorpora aos 
salários dos empregados e está atrelada à performance da Cooperativa. A legislação deter-
mina que o pagamento seja efetuado de acordo com regras previamente estabelecidas por 
meio de Acordo Coletivo de Trabalho homologado junto ao sindicato da categoria e devida-
mente registrado no Ministério do Trabalho;

a.2) Refere-se ao valor de cota capital a ser devolvida para os associados que solicitaram o 
desligamento do quadro social;

a.3) O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES é destinado às atividades 
educacionais, à prestação de assistência aos Associados, seus familiares e empregados da 
Cooperativa, sendo constituído pelo resultado dos atos não cooperativos e percentual das 
sobras líquidas do ato cooperativo, conforme determinação estatutária. A classificação des-
ses valores em contas passivas segue a determinação do Plano Contábil das Instituições do 
Sistema Financeiro Nacional – COSIF. Atendendo à instrução do CMN, por meio da Resolu-
ção nº 4.872/2020, o FATES é registrado como exigibilidade, e utilizado em despesas para as 
quais se destina, ao final do exercício, há a reversão dos dispêndios de FATES para a conta de 
Sobras ou Perdas Acumuladas, conforme a Lei nº 5.764/1971.

b) O saldo apresentado em Obrigações de Pagamento em Nome de Terceiros refere-se aos 
recursos destinados ao pagamento de salários, vencimentos e similares, cuja prestação de 
serviço é pactuada por meio de contrato entre a Cooperativa e a instituição pagadora.

c) Os saldos em Credores Diversos - País referem-se:
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d) Os recursos em trânsito de terceiros que não sejam decorrentes de relação interdepen-
dência, são assim compostos:

18. Provisões 

18.1 Provisões e Outras Obrigações com Instrumentos Financeiros 

Em provisões e outras obrigações com instrumentos financeiros estão registradas:
 

a) Refere-se à provisão para garantias financeiras prestadas, apurada sobre o total das coo-
brigações concedidas pela Cooperativa, conforme determina a Resolução CMN nº 4.512/2016. 
A provisão para garantias financeiras prestadas é apurada com base na avaliação de risco 
dos Associados beneficiários, de acordo com a Resolução CMN nº 4.966/2021. Em 31 de de-
zembro de 2025, a Cooperativa é responsável por coobrigações e riscos em garantias pres-
tadas, referentes a aval prestado em diversas operações de crédito de seus associados com 
instituições financeiras oficiais:

18.2 Provisão para Pagamentos a Efetuar 
As Provisão para Pagamentos a Efetuar estão registradas da seguinte forma:
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18.3 Provisão para Contingências

Para fazer face às eventuais perdas que possam advir de questões judiciais e administra-
tivas, a Cooperativa, considerando a natureza, a complexidade dos assuntos envolvidos e 
a avaliação de seus assessores jurídicos, mantém como provisão para contingências tribu-
tárias, trabalhistas e cíveis, classificadas como de risco de perda provável, em montantes 
considerados suficientes para cobrir perdas em caso de desfecho desfavorável.

Na data das demonstrações financeiras, a Cooperativa apresentava os seguintes passivos e 
depósitos judiciais relacionados às Demandas Judiciais:

a) Composição da Provisão para Contingências

b) Depósitos Judiciais – Ativo 

c) Movimentação das Provisões para Contingências

Segundo a assessoria jurídica do SICOOB CREDIMEPI, em 31 de dezembro de 2025, existem 
processos judiciais nos quais a Cooperativa figura como polo passivo, os quais foram clas-
sificados com risco de perda possível, totalizando R$ 16.136.116,91. Essas ações abrangem, 
basicamente, processos trabalhistas ou cíveis. 

O cenário de imprevisibilidade do tempo de duração dos processos, bem como a possibili-
dade de alterações na jurisprudência dos tribunais, torna incertos os prazos ou os valores 
esperados de saída.
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19. Patrimônio Líquido 

19.1 Capital Social

O capital social é representado por cotas-partes no valor nominal de R$ 1,00 (cada) e inte-
gralizado por seus Associados. De acordo com o Estatuto Social, cada cooperado tem direito 
a um voto, independentemente do número de suas cotas-partes.

No período de 31/12/2025, a Cooperativa aumentou seu capital social no montante de R$ 
2.670.865,00 com recursos provenientes com recursos do Sicoob Cotas Partes.

19.2 Fundo de Reserva Legal 

Representado pelas destinações das sobras definidas em Estatuto Social, utilizado para re-
parar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades.

19.3 Reserva de Expansão 

A reserva de expansão é constituída por recursos oriundos das sobras anuais brutas da coo-
perativa, já descontados os valores destinados ao Fundo de Reserva Legal e ao Fundo de As-
sistência Técnica, Educacional e Social (FATES), sendo que, seu percentual e valor é proposto 
pelo Conselho de Administração e definido em cada Assembleia Geral Ordinária por votação 
dos cooperados. Os recursos destinam-se: Abertura de novos postos de atendimento, ex-
pansão das instalações já existentes, implantação e modernização tecnológica e resultados 
deficitários reais dos novos postos de atendimento até a data do ponto de equilíbrio ou 
estabilidade financeira.

19.4 Sobras Acumuladas

As sobras são distribuídas e apropriadas conforme Estatuto Social, normas do Banco Central 
do Brasil e posterior deliberação da Assembleia Geral Ordinária (AGO). Atendendo à instru-
ção do CMN, por meio da Resolução nº 4.872/2020, o Fundo de Assistência Técnica, Educa-
cional e Social – FATES é registrado como exigibilidade e utilizado em despesas para as quais 
se destina, conforme a Lei nº 5.764/1971.

Na Assembleia Geral Ordinária, realizada em 25/04/2025 em conformidade com o artigo 132 
da Lei nº 6.404/1976, os cooperados deliberaram pela destinação das sobras do exercício fin-
do em 31 de dezembro de 2024 da seguinte forma:

• Para Fundo de Reserva, no valor de R$ 45.000.000,00;

• Para FATES, no valor de R$ 678.200,28;

• Para Conta Capital, no valor de R$ 27.000.000,00.

19.5 Destinações Estatutárias e Legais 

A seguir, apresentamos as destinações estatutárias e legais, bem como as sobras ou perdas 
à disposição da Assembleia Geral.

Em atendimento à Resolução CMN nº 4.966/2021, a cooperativa reconheceu, na adoção



52 53

inicial, um ajuste de transição no Patrimônio Líquido, correspondente à reclassificação e 
mensuração de instrumentos financeiros e provisões para perdas esperadas. Esse ajuste, 
embora contabilmente registrado em sobras ou perdas acumuladas, foi evidenciado nesta 
nota para fins de transparência na apuração da sobra líquida base de cálculo das destinações 
estatutárias, conforme quadro a seguir:

a) A Cooperativa constituiu um Fundo de Contingência, com recursos provenientes das so-
bras de exercícios anteriores, com a finalidade de absorver os efeitos do ajuste de transição 
registrados em sobras ou perdas acumuladas, decorrentes da aplicação dos critérios contá-
beis introduzidos pela Resolução CMN nº 4.966/2021.

b) A reversão dos dispêndios de FATES e Fundos Voluntários passou a ocorrer apenas no 
encerramento anual, de acordo com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 2004 – Entidade 
Cooperativa e a revogação do texto original da NBC T 10.8.2.8.

c) Conforme estatuto social da cooperativa, poderão ser canalizados ao Fundo de Reserva, 
antes da apuração das destinações obrigatórias, as doações sem destinação específica e, 
a critério do Conselho de Administração, os valores em prejuízo recuperados de exercícios 
anteriores e outros valores objeto de recuperação, inclusive em decorrência da legislação 
aplicável. Na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) esse montante foi 
adicionado a destinação estatutária obrigatória para o Fundo de Reserva, e está apresenta-
do na linha “Destinações das Sobras do Período - Fundo de Reserva”. 

d) 10% para o Fundo de Reserva, apurado sobre a sobras liquidas da provisão dos Juros sobre 
o Capital Próprio e do FATES de Ato Não Cooperativo (quando positivo), e é destinado a re-
parar perdas e a atender ao desenvolvimento das atividades da cooperativa. A AGO poderá 
determinar destinação de recurso adicional ao Fundo de Reserva, além das destinações pre-
vistas no Estatuto Social.

e) 5% para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES), apuradas sobre a 
sobras liquidas da provisão dos Juros sobre o Capital Próprio e do FATES Ato Não Cooperati-
vo, e é destinado às atividades educacionais, à prestação de assistência aos associados, seus 
familiares e, quando previsto no estatuto social, aos empregados da Cooperativa.

20. Resultado de Atos Não Cooperativos 

São classificados como ato não cooperativo os rendimentos e/ou dispêndios decorrentes de 
operações realizadas com não associados, sobre os quais há incidência de tributos federais 
e municipais. Os valores são registrados em separado e o resultado líquido auferido dessas 
operações, se positivo, é integralmente destinado ao FATES, conforme determina o art. 87 
da Lei nº 5.764/1971.

O resultado de atos não cooperativos possui a seguinte composição:
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a.1) Saldo composto por rendas de comissionamento auferidas na comercialização pela co-
operativa de produtos de terceiros aos seus associados (consórcios, seguros e maquininhas 
de cartões - SIPAG). Tais rendas compõe a base de tributação, por questões específicas à 
legislação tributária, contudo, por se originarem do relacionamento com os associados da 
cooperativa, não são destinadas ao Fates de Resultados com Não associados.

a.2) Saldo composto pela receita de juros sobre o capital próprio recebida do Banco Sicoob, 
a qual integra a base de tributação em razão de disposições específicas da legislação tribu-
tária. Contudo, por não corresponder à prestação de serviços ou à entrega de produtos a 
terceiros, nos termos do art. 87 da Lei nº 5.764/1971, tal receita não se destina ao Fates de 
Resultados com Não Associados.

21. Despesas da Intermediação Financeira

 
22. Rendas de Tarifas 

23. Receitas de Prestação de Serviços
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24. Despesas de Pessoal

25. Outros Despesas Administrativas 

25.1 Outras Despesas Administrativas

Os saldos das outras despesas administrativas estão compostos:
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26. Despesas Tributárias

27. Outras Despesas Operacionais

28. Outros Receitas Operacionais 

29. Despesas com Provisões 

30. Outras Receitas e Despesas 

31. Resultado Não Recorrente 

Com base na aplicação da premissa contábil adotada, conforme a definição da Resolução 
BCB nº 2/2020, alterada pela Resolução BCB nº 367/2024, e nos critérios internos comple-
mentares a este normativo, não houve registros referentes a resultados não recorrentes no 
período de 31/12/2025.



56 57

32. Partes Relacionadas 

São consideradas partes relacionadas as pessoas físicas que têm autoridade e responsabi-
lidade de planejar, dirigir e controlar as atividades da Cooperativa e membros próximos da 
família de tais pessoas, bem como entidades que participam do mesmo grupo econômico 
ou que são coligadas, controladas ou controladas em conjunto pela entidade que está ela-
borando seus demonstrativos financeiros, conforme CPC 05 (R1) – Divulgação sobre Partes 
Relacionadas (Comitê de Pronunciamentos Contábeis, em 07/10/2010).

Dessa forma, para fins de elaboração e divulgação das demonstrações financeiras e respec-
tivas notas explicativas, não são consideradas partes relacionadas os membros do Conselho 
Fiscal.

As operações são realizadas no contexto das atividades operacionais da Cooperativa e de 
suas atribuições, estabelecidas em regulamentação específica.

32.1 Transações com Partes Relacionadas e Remuneração de Pessoal Chave da Administra-
ção

As operações com tais partes relacionadas e caracterizam-se basicamente por transações 
financeiras em regime normal de operações, com a observância irrestrita das limitações im-
postas pelas normas do Banco Central, tais como movimentação de contas correntes, apli-
cações e resgates de RDC e operações de crédito.

As garantias oferecidas em razão das operações de crédito são: avais, garantias hipotecá-
rias, caução e alienação fiduciária.

Conforme a Política de Crédito do Sistema Sicoob, as operações realizadas com membros de 
órgãos estatutários e pessoas ligadas a eles são deliberadas em última alçada de aprovação, 
no âmbito do Conselho da Administração ou, quando delegado formalmente, pela Diretoria 
Executiva, bem como são alvo de acompanhamento especial pela administração da Coope-
rativa. As taxas aplicadas seguem o normativo vigente à época da concessão da operação.

O pessoal-chave de administração inclui os conselheiros e diretores, anualmente são deli-
berados os montantes de remuneração, benefícios e plano de previdência complementar 
na Assembleia Geral Ordinária, em cumprimento à Lei 5.764/1971 artigo 44 e artigo 5 da Lei 
Complementar nº 130/2009.
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32.2 Cooperativa Central  

O SICOOB CREDIMEPI, em conjunto com outras Cooperativas Singulares, é filiado à SICOOB 
CENTRAL CECREMGE, que representa o grupo formado por suas afiliadas perante as auto-
ridades monetárias, organismos governamentais e entidades privadas.

O SICOOB CENTRAL CECREMGE, é uma sociedade cooperativista que tem por objetivo a or-
ganização em comum em maior escala dos serviços econômico-financeiros e assistenciais de 
suas filiadas (Cooperativas Singulares), integrando e orientando suas atividades, de forma 
autônoma e independente, por meio dos instrumentos previstos na legislação pertinente e 
em normas exaradas pelo Banco Central do Brasil, bem como facilitando a utilização recí-
proca dos serviços, para a consecução de seus objetivos.

Para assegurar a consecução de seus objetivos, cabem ao SICOOB CENTRAL CECREMGE a 
coordenação das atividades de suas filiadas, a difusão e o fomento do cooperativismo de 
crédito, a orientação e aplicação dos recursos captados, a implantação e implementação de 
controles internos voltados para os sistemas que acompanhem informações econômico-fi-
nanceiras, operacionais e gerenciais, entre outras.

O SICOOB CREDIMEPI responde solidariamente pelas obrigações contraídas pelo SICOOB 
CENTRAL CECREMGE perante terceiros, até o limite do valor das cotas-partes do capital 
que subscrever, proporcionalmente, à sua participação nessas operações.

Saldos das transações da Cooperativa com o SICOOB CENTRAL CECREMGE:
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33. Índice de Basileia

As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil devem manter, permanentemente, o valor do Patrimônio de Referência (PR), apu-
rado nos termos da Resolução CMN nº 4.955/2021 e Resolução CMN nº 5.194/2024, compatí-
vel com os riscos de suas atividades, sendo apresentado a seguir o cálculo dos limites: 

34. Benefícios a Empregados

A Cooperativa é patrocinadora de um plano de previdência complementar para seus em-
pregados, na modalidade de contribuição definida. O plano é administrado pela Fundação 
Sicoob de Previdência Privada – Sicoob Previ.

A Cooperativa não possui benefícios de pós emprego a seus empregados, conforme defini-
ções do Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1), apenas benefícios de curto prazo, conforme 
montantes apresentados a seguir:

35. Gerenciamento de Risco 

A estrutura de gerenciamento de riscos do Sicoob é realizada de forma centralizada pelo 
Centro Cooperativo Sicoob (CCS), com base nas políticas, estratégias, nos processos e limi-
tes, buscando identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e mitigar os ris-
cos inerentes às suas atividades.

A Política Institucional de Gestão Integrada de Riscos, bem como as diretrizes de gerencia-
mento de riscos, é aprovada pelo Conselho de Administração do CCS.

O gerenciamento integrado de riscos abrange, no mínimo, riscos de crédito, social, ambiental 
e climático, mercado, variação das taxas de juros, liquidez, operacional, cibernético e gestão 
de continuidade de negócios e assegura, de forma contínua e integrada, que os riscos sejam 
administrados de acordo com os níveis definidos na Declaração de Apetite por Riscos (RAS).

O processo de gerenciamento de riscos é segregado e a estrutura organizacional envolvida
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garante especialização, representação e racionalidade, existindo a adequada disseminação 
de informações e do fortalecimento da cultura de gerenciamento de riscos no Sicoob.

São adotados procedimentos para o reporte tempestivo aos órgãos de governança, de in-
formações em situação de normalidade e de exceção em relação às políticas de riscos, e pro-
gramas de testes de estresse para avaliação de situações críticas, que consideram a adoção 
de medidas de contingência.

A estrutura centralizada de gerenciamento de riscos é compatível com a natureza das ope-
rações e a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, sendo proporcional à dimensão 
da exposição aos riscos das entidades do Sicoob, e não desonera as responsabilidades das 
Cooperativas.

35.1 Risco Operacional

As diretrizes para o gerenciamento do risco operacional encontram-se registradas na Po-
lítica Institucional de Gerenciamento do Risco Operacional, aprovada pela Diretoria e pelo 
Conselho de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e ações padroniza-
das para todas as entidades do Sicoob.

O processo de gerenciamento de risco operacional consiste na avaliação qualitativa dos ris-
cos por meio das etapas de identificação, avaliação, tratamento, documentação e armaze-
namento de informações de perdas operacionais e de recuperação de perdas operacionais, 
testes de avaliação dos sistemas de controle, comunicação e informação.

As perdas operacionais são comunicadas à área Risco Operacional e GCN – Gestão de Con-
tinuidade de Negócio, que interage com os gestores das áreas e identifica formalmente as 
causas, a adequação dos controles implementados e a necessidade de aprimoramento dos 
processos, inclusive com a inserção de novos controles.

Os resultados são apresentados à Diretoria e ao Conselho de Administração do CCS.

35.2 Risco de Crédito

As diretrizes para o gerenciamento do risco de crédito encontram-se registradas na Política 
Institucional de Gerenciamento do Risco de Crédito, aprovada pela Diretoria e pelo Conselho 
de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e ações padronizadas para 
todas as entidades do Sicoob.

O CCS é responsável pelo gerenciamento do risco de crédito do Sicoob, atuando na padro-
nização de processos, metodologias de análise de risco de contrapartes e operações, e no 
monitoramento dos ativos que envolvem o risco de crédito.

Para mitigar o risco de crédito, o CCS dispõe de modelos de análise e de classificação de ris-
cos com base em dados quantitativos e qualitativos, a fim de subsidiar o processo de cálculo 
do risco e de limites de crédito da contraparte, visando manter a boa qualidade da carteira. 
O CCS realiza testes periódicos de seus modelos, garantindo a aderência à condição econô-
mico-financeira da contraparte. Realiza, ainda, o monitoramento da inadimplência da car-
teira e o acompanhamento das classificações das operações de acordo com a Resolução CMN 
nº 4.966/2021.

A estrutura de gerenciamento de risco de crédito prevê:
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a) fixação de políticas e estratégias, incluindo limites de riscos;
b) validação dos sistemas, modelos e procedimentos internos;
c) estimação (critérios consistentes e prudentes) de perdas associadas ao risco de crédito, 
bem como a comparação dos valores estimados com as perdas efetivamente observadas;
d) acompanhamento específico das operações com partes relacionadas;
e) procedimentos para o monitoramento das carteiras de crédito;
f) identificação e tratamento de ativos problemáticos;
g) sistemas, rotinas e procedimentos para identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, 
controlar e mitigar a exposição ao risco de crédito;
h) monitoramento e reporte dos limites de apetite por riscos;
i) informações gerenciais periódicas para os órgãos de governança;
j) área responsável pelo cálculo do nível de provisão para perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito;
k) modelos para a avaliação do risco de crédito de contraparte, de acordo com a operação 
e com o público envolvido, que levam em conta características específicas dos entes, bem 
como questões setoriais e macroeconômicas;
l) aplicação de testes de estresse, identificando e avaliando potenciais vulnerabilidades da 
Instituição;
m) limites de crédito para cada contraparte e limites globais por carteira ou por linha de 
crédito;
n) avaliação específica de risco em novos produtos e serviços.

As normas internas de gerenciamento do risco de crédito incluem a estrutura organizacional 
e normativa, os modelos de classificação de risco de tomadores e de operações, os limites 
globais e individuais, a utilização de sistemas computacionais e o acompanhamento siste-
matizado contemplando a validação de modelos e conformidade dos processos.

35.3 Risco de Mercado e Variação das Taxas de Juros

As diretrizes para o gerenciamento dos riscos de mercado e de variação das taxas de juros 
estão descritas na Política Institucional de Gerenciamento do Risco de Mercado e do Risco de 
Variação das Taxas de Juros e no Manual de Gerenciamento do Risco de Mercado e do IRRBB, 
aprovados pela Diretoria e pelo Conselho de Administração do CCS, que prevê procedimen-
tos, métricas e ações padronizadas para as Cooperativas do segmento S3, S4 e S5.

A estrutura de gerenciamento dos riscos de mercado e de variação das taxas de juros é pro-
porcional à dimensão e à relevância da exposição aos riscos, adequada ao perfil dos riscos e 
à importância sistêmica da cooperativa, e capacitada para avaliar os riscos decorrentes das 
condições macroeconômicas e dos mercados em que a cooperativa atua.

O Sicoob dispõe de área especializada para o gerenciamento do risco de mercado e de varia-
ção das taxas de juros (IRRBB), com o objetivo de assegurar que o risco das Cooperativas seja 
administrado de acordo com os níveis definidos na Declaração de Apetite por Riscos (RAS) e 
com as diretrizes previstas nas políticas e nos manuais institucionais.

O sistema de mensuração, monitoramento e controle dos riscos de mercado e de variação 
das taxas de juros adotado pelo Sicoob baseia-se na aplicação de ferramentas amplamente 
difundidas, fundamentadas nas melhores práticas de gerenciamento de risco, abrangendo a 
totalidade das posições das Cooperativas.

O risco de mercado é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas, resultantes da 
flutuação nos valores de mercado de instrumentos detidos pela instituição, e inclui:
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a) O risco de variação das taxas de juros e dos preços de ações, para os instrumentos classi-
ficados na carteira de negociação;
b) O risco da variação cambial e dos preços de mercadorias (commodities) para os instru-
mentos classificados na carteira de negociação ou na carteira bancária.

O IRRBB é definido com o risco, atual ou prospectivo, do impacto de movimentos adversos 
das taxas de juros no capital e nos resultados da instituição, para os instrumentos classifi-
cados na carteira bancária.

Para a mensuração do risco de mercado das operações contidas na carteira de negociação, 
são utilizadas metodologias padronizadas do Banco Central do Brasil (BCB), que estabelece 
critérios e condições para a apuração das parcelas dos ativos ponderados pelo risco (RWA) 
para a cobertura do risco decorrente da exposição às taxas de juros, à variação cambial, aos 
preços de ações e aos preços de mercadorias (commodities).

Para a mensuração do risco das operações da carteira bancária sujeitas à variação das taxas 
de juros, são utilizadas duas metodologias que avaliam o impacto no:

a) valor econômico (∆EVE): diferença entre o valor presente do reapreçamento dos fluxos 
em um cenário-base e o valor presente do reapreçamento em um cenário de choque nas 
taxas de juros;
b) resultado de intermediação financeira (∆NII): diferença entre o resultado de intermedia-
ção financeira em um cenário-base e o resultado de intermediação financeira em um cená-
rio de choque nas taxas de juros.

O acompanhamento do risco de mercado e do IRRBB das Cooperativas é realizado por meio 
da análise e avaliação do conjunto de relatórios, remetidos aos órgãos de governança, comi-
tês e alta administração, que evidenciam, no mínimo:

a) o valor do risco e o consumo de limite da carteira de negociação, nas abordagens padro-
nizadas pelo BCB;
b) os limites máximos do risco de mercado (RWAmpad);
c) o valor de marcação a mercado dos ativos e passivos da carteira de negociação, segrega-
dos por fatores de risco;
d) o valor do risco e consumo de limite da carteira bancária, nas abordagens de valor econô-
mico e do resultado de intermediação financeira, de acordo com as exigências normativas 
aplicáveis a cada segmento S3 e S4;
e) os descasamentos entre os fluxos de ativos e passivos, segregados por prazos e fatores 
de riscos;
f) os limites máximos do risco de variação das taxas de juros (IRRBB);
g) a sensibilidade para avaliar o impacto no valor de mercado dos fluxos de caixa da carteira, 
quando submetidos ao aumento paralelo de 1 (um) ponto-base na curva de juros;
h) o valor presente das posições, descontadas pela expectativa de taxa de juros futuros da 
carteira de ativos e passivos;
i) o resultado das perdas e dos ganhos embutidos (EGL);
j) resultado dos testes de estresse.

35.4 Risco de Liquidez

As diretrizes para o gerenciamento do risco de liquidez estão definidas na Política Institu-
cional de Gerenciamento da Centralização Financeira, na Política Institucional de Gerencia-
mento do Risco de Liquidez e no Manual de Gerenciamento do Risco de Liquidez, aprovados 
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pela Diretoria e pelo Conselho de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas 
e ações padronizadas para todas as entidades do Sicoob.

A estrutura de gerenciamento do risco de liquidez é compatível com a natureza das opera-
ções, com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, e proporcional à dimensão da 
exposição aos riscos das entidades do Sicoob.

O Sicoob dispõe de área especializada para o gerenciamento do risco liquidez, com o objetivo 
de assegurar que o risco das Cooperativas seja administrado de acordo com os níveis defi-
nidos na Declaração de Apetite por Riscos (RAS) e com as diretrizes previstas nas políticas e 
nos manuais institucionais.

O gerenciamento do risco de liquidez das Cooperativas do Sicoob atende aos aspectos e pa-
drões previstos nos normativos emitidos pelos órgãos reguladores, aprimorados e alinhados 
permanentemente com as boas práticas de gestão.

O risco de liquidez é definido como a possibilidade de a entidade não ser capaz de honrar 
eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, incluindo as 
decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer 
em perdas significativas, e/ou a possibilidade da entidade não conseguir negociar a preço 
de mercado uma posição, devido ao seu valor elevado em relação ao volume normalmente 
transacionado, ou em razão de alguma descontinuidade no mercado.

Os instrumentos de gerenciamento do risco de liquidez utilizados são:

a) acompanhamento do risco de liquidez das Cooperativas, realizado por meio da análise e 
avaliação do conjunto de relatórios, remetidos a órgãos de governança, comitês e alta admi-
nistração, que evidenciem, no mínimo:
a.1) limite mínimo de liquidez;
a.2) fluxo de caixa projetado;
a.3) aplicação de cenários de estresse;
a.4) definição de planos de contingência.

b) relatórios que permitam a identificação e correção tempestiva das deficiências de con-
trole e de gerenciamento do risco de liquidez;

c) plano de contingência contendo as estratégias a serem adotadas para assegurar condi-
ções de continuidade das atividades e para limitar perdas decorrentes do risco de liquidez.

Os resultados dos testes de estresse aplicando os cenários de estresse, tem por objetivo 
identificar eventuais deficiências e situações atípicas que possam comprometer a liquidez 
das cooperativas do Sicoob.

35.5 Riscos Social, Ambiental e Climático

O gerenciamento dos riscos social, ambiental e climático é realizado com o objetivo de co-
nhecer e mitigar riscos significativos que possam impactar as partes interessadas, além de 
produtos e serviços do Sicoob.

A partir dos princípios e diretrizes estabelecidos na Política Institucional de Responsabilida-
de Social, Ambiental e Climática do Sicoob, é possível nortear as análises de relevância das 
exposições aos riscos social, ambiental e climático, considerando os seguintes conceitos:
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Risco Social: o processo de gerenciamento do risco social visa garantir o respeito à diversi-
dade e à proteção de direitos fundamentais nas relações de negócios e para todas as pesso-
as, observando impactos negativos e perdas que possam afetar a imagem do Sicoob.

Risco Ambiental: o processo de gerenciamento do risco ambiental consiste na realização de 
avaliações sistêmicas por meio da obtenção de informações ambientais, disponibilizadas por 
órgão competentes, observando potenciais impactos negativos e perdas em decorrência de 
danos causados ao meio ambiente por agentes físicos, químicos e/ou biológicos que possam 
afetar a reputação e os negócios do Sicoob.

Risco Climático: o processo de gerenciamento do risco climático consiste na realização de 
avaliações sistêmicas considerando a probabilidade da ocorrência de eventos que possam 
ocasionar danos de origem climática, na observância dos riscos físico e de transição.

Os riscos social, ambiental e climático são observados nas linhas de negócios do Sicoob, de 
acordo com os critérios de elegibilidade, avaliação e monitoramento e divulgados nos ma-
nuais internos, observando a combinação de setores de maior risco, valores de exposição e 
existência de embargos ambientais, possibilitando a análise de associados com predisposi-
ção aos riscos desta natureza, em conformidade com as normas e regulamentações vigen-
tes.

As propostas de contrapartes autuadas por crime ambiental são analisadas por alçada es-
pecífica.

O Sicoob não realiza operações com contrapartes que constem no cadastro de empregado-
res que tenham submetido trabalhadores a condições análogas às de escravo ou infantil.

De modo a observar a propensão ao risco das atividades econômicas das contrapartes, foi 
elaborada a Lista de Setores Sensíveis e a Lista de Exclusão, considerando os impactos cau-
sados ao meio ambiente e na sociedade como um todo, acidentes de trabalho, exposições 
em mídia, fontes de receita, sensibilidade da legislação aplicável no exercício das atividades, 
práticas de mercado, apetite a risco institucional e risco de imagem.

O limite de concentração da exposição em setores sensíveis é de 15% (quinze por cento), 
considerando o saldo devedor dos setores, de forma consolidada, sobre a carteira total da 
cooperativa.

35.6 Gerenciamento de Capital

A estrutura de gerenciamento de capital do Sicoob é realizada de forma centralizada pelo 
Centro Cooperativo Sicoob (CCS), com base nas políticas, estratégias, nos processos e limi-
tes, buscando identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, controlar e mitigar os ris-
cos inerentes às suas atividades.

As diretrizes para o monitoramento e controle contínuo do capital estão contidas na Política 
Institucional de Gerenciamento de Capital do Sicoob.

O processo do gerenciamento de capital é composto por um conjunto de metodologias que 
permitem identificar, avaliar e controlar as exposições relevantes, de forma a manter o ca-
pital compatível com os riscos incorridos. São adotados procedimentos para o reporte tem-
pestivo aos órgãos de governança, de informações em situação de normalidade e de exceção 
em relação às políticas.
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35.7 Gestão de Continuidade de Negócios

As diretrizes para a gestão de continuidade de negócios encontram-se registradas na Políti-
ca Institucional de Gestão de Continuidade de Negócios, aprovada pela Diretoria e pelo Con-
selho de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e ações padronizadas 
para todas as entidades do Sicoob.

O processo de gestão de continuidade de negócios se desenvolve com base nas seguintes 
atividades:

a) identificação da possibilidade de paralisação das atividades;
b) avaliação dos impactos potenciais (resultados e consequências) que possam atingir a en-
tidade, provenientes da paralisação das atividades;
c) definição de estratégia de recuperação para a possibilidade da ocorrência de incidentes;
d) continuidade planejada das operações (ativos de TI, inclusive pessoas, instalações, siste-
mas e processos), considerando procedimentos para antes, durante e depois da interrupção;
e) transição entre a contingência e o retorno à normalidade (saída do incidente).

O CCS realiza a Análise de Impacto (AIN) para identificar os processos críticos sistêmicos, 
com o objetivo de definir estratégias para a continuidade desses processos e, assim, res-
guardar o negócio de interrupções prolongadas que possam ameaçar sua continuidade. O 
resultado da AIN tem base nos impactos financeiro, legal e imagem.

São elaborados, revisados e testados, os Planos de Continuidade de Negócios contendo os 
principais procedimentos a serem executados para manter as atividades em funcionamento 
em momentos de contingência. Os Planos de Continuidade de Negócios são classificados em 
Plano de Continuidade Operacional (PCO), Plano de Recuperação de Desastre (PRD) e Plano 
de Emergência (PEM).

Anualmente, são realizados testes nos Planos de Continuidade de Negócios para validar a 
sua efetividade.

35.8 Risco Cibernético 

O gerenciamento de Risco Cibernético compõe a Gestão Integrada de Riscos e abrange os 
riscos relacionados a segurança de sistemas, redes, infraestruturas, dados e usuários, asse-
gurando uma abordagem abrangente para proteger as entidades do Sicoob contra ameaças 
no ambiente cibernético.

As diretrizes para o gerenciamento do risco cibernético estão definidas na Política Institu-
cional de Risco Cibernético e no Manual de Risco Cibernético, aprovados pela Diretoria e pelo 
Conselho de Administração do CCS, que prevê procedimentos, métricas e procedimentos 
padronizados para as entidades do Sicoob.

A área de Risco Cibernético realiza monitoramentos essenciais, acompanha vulnerabilidades 
e incidentes cibernéticos, além de participar de fóruns específicos sobre o tema, contribuin-
do para o desenvolvimento de suas funções e para a proteção dos ativos digitais do Sicoob. 
Adicionalmente, são realizadas pesquisas periódicas da maturidade cibernética de todo o 
sistema Sicoob, o que possibilita a avaliação e a priorização de ações, medidas e controles 
para mitigação de riscos cibernéticos e de segurança da informação.
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O ciclo de identificação, avaliação, tratamento e monitoramento do risco cibernético é rea-
lizado, no mínimo, bienalmente. Em casos excepcionais, a Diretoria Executiva do CCS poderá 
prorrogar ou antecipar o prazo do ciclo.

36. Seguros Contratados – Não Auditado

A Cooperativa adota a política de contratar seguros de diversas modalidades, cuja cobertura 
é considerada suficiente pela Administração e pelos agentes seguradores para fazer face à 
ocorrência de sinistros. As premissas de riscos adotados, dada a sua natureza, não fazem 
parte do escopo de auditoria das demonstrações financeiras e, consequentemente, não fo-
ram examinadas pelos nossos auditores independentes. 

JOÃO MONLEVADE-MG

 
EDGAR LUÍS PENA DE MORAES

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

ANTÔNIO CARLOS GUERRA JÚNIOR
DIRETOR FINANCEIRO 

ELAINE CRISTINA NETO
CONTADORA – CRC/MG 082.177/O
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RELATÓRIO DE
SUSTENTABILIDADE
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1. Governança Social e Diretrizes de Sustentabilidade
GRI 3-2 |GRI 2-22 |GRI 2-23 |GRI 2-3|GRI 2-5

	 Este relatório, de publicação anual, aborda as principais realizações e os resultados do 
Sicoob Credimepi relacionados aos aspectos sociais e ambientais do período de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro de 2025. Foi elaborado em conformidade com a versão 2021 dos Padrões 
da Global Reporting Initiative (GRI) e não recebeu verificação externa. Quanto à aprovação, 
o relatório passou pela validação da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração do 
Sicoob Credimepi. Com a finalidade de aprimorar continuamente nosso processo, agradece-
mos e incentivamos nossos stakeholders a enviarem sugestões, críticas e comentários pelo 
canal “A gente quer te ouvir”, disponível em nosso site por meio do endereço eletrônico: 
https://www. sicoob.com.br/web/sicoobcredimepi/atendimento.

	 Alinhado à estratégia do Sicoob Credimepi e seu campo de atuação, estabelecemos 
como alvo principal para a Cooperativa o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 
08 - “Trabalho digno e crescimento econômico”. Como objetivos complementares, os ODS nº 
10 (Redução das Desigualdades), nº 3 (Saúde de Qualidade) e nº 4 (Educação de Qualidade). 
Vale ressaltar que os demais ODSs também podem ser influenciados pelas ações da Coope-
rativa. Além dos ODSs, os temas materiais também são utilizados na definição das ações da 
Cooperativa. Alinhados aos objetivos sistêmicos, adotamos como temas materiais os se-
guintes itens: •

Comunidades: Incentivamos o desenvolvimento econômico e social nos locais e regiões em 
que estamos presentes, impactando pessoas e territórios;

Cidadania financeira: Promovemos a inclusão, a acessibilidade e a educação financeira, fa-
cilitando ainda o acesso aos mais diversos produtos e serviços;

Governança: Asseguramos ética nos negócios e proteção financeira dos cooperados, atuan-
do com práticas sempre democráticas, participativas e transparentes;

Mudança climática: Apoiamos e estimulamos os cooperados a contribuírem com o desen-
volvimento sustentável de suas comunidades;

Cooperativismo: Difundimos o cooperativismo financeiro por todo o país para que todos os 
brasileiros possam ter uma vida financeira mais justa;

Segurança e privacidade: Garantimos o uso da tecnologia com segurança da informação e 
proteção da privacidade financeira de cada um dos cooperados;

Como tema transversal direitos humanos, respeitamos e zelamos pelos direitos humanos 
para todas as pessoas, buscando diversidade e igualdade de oportunidades.

	 Neste relatório, apresentamos as iniciativas de investimento social e ambiental de-
senvolvidas ao longo do ano de 2025. Essas ações são fundamentadas pela nossa Política de 
Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental alinhada ao Plano de Sustentabilidade 
do Sicoob e a Política Institucional de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática. As 
ações incorporam os temas materiais e os ODSs, bem como princípios sociais, ambientais 
e de governança (ESG). Em conjunto, esses elementos constituem a base para construção 
de ações íntegras e justas, que atendam às reais necessidades de nossa comunidade. Além 
disso, pautamos nossas ações nas diretrizes definidas pelo Conselho de Administração do 
Sicoob Credimepi. Destacamos as diretrizes que tratam da ampliação da nossa participação
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nas comunidades, com ações sociais e educacionais e estabelecimento de parcerias.

Diretrizes:

Ampliar o número de cidades beneficiadas pelas ações sociais e educacionais da cooperativa;

Ampliar o número de iniciativas próprias e parcerias com o Sebrae, Senar, Associações Co-
merciais, Prefeituras e outras entidades representativas;

2. Voluntariado e Mobilização Comunitária
GRI 413-1|GRI 3-3

2.1 Voluntário Transformador

	 O Instituto Sicoob tem a valiosa missão de fomentar e desenvolver o voluntariado 
entre os colaboradores e dirigentes do Sicoob. Para efetivar essa missão, o Instituto criou o 
Programa Voluntário Transformador, que oportuniza a participação ativa como voluntários 
em ações e projetos voltados ao desenvolvimento da comunidade, ao crescimento pessoal 
dos participantes e à construção de um mundo melhor. No Sicoob Credimepi, contamos com 
74 colaboradores voluntários, que no ano de 2025 dedicaram mais de 160 horas a ações de 
voluntariado e envolvimento com a comunidade.

2.2 Dia C

	 O Dia de Cooperar (Dia C) 2025 possibilitou a realização de importantes ações sociais 
pelo Sicoob Credimepi, em parceria com outras cooperativas. No município de João Mon-
levade, foram destinadas ao Lar São José da Sociedade São Vicente de Paulo 21 camas hos-
pitalares. A iniciativa contou com a participação das cooperativas Sicoob Credimepi, Uni-
med-JM, Sicoob Credicom, Copremon, Coopertramon e Credibelgo, fortalecendo a atuação 
conjunta em prol do cuidado e da dignidade dos assistidos.

	 Além dessa iniciativa, no município de Nova Era, o Sicoob Credimepi promoveu uma 
campanha de arrecadação de produtos de limpeza, higiene pessoal e itens sólidos, benefi-
ciando a APAE de Nova Era. Ao todo, foram doados mais de 240 litros de produtos de limpeza 
e 23 kg de itens sólidos. A ação foi viabilizada graças ao engajamento do PA de Nova Era, que 
mobilizou cooperados e a comunidade local para contribuir com a iniciativa.

3. Parcerias para Educação, Formação e Desenvolvimento Local
GRI 3-3|GRI 413-1|GRI FS16

3.1 Integraliza +

	 Os treinamentos Empretec, Programa Lean e as capacitações diversas fazem par-
te do Integraliza +, programa do Sicoob Credimepi que busca atender ao quinto princípio 
cooperativista: educação, formação e informação. Para isso, oferece apoio financeiro para 
cursos, treinamentos e palestras para os cooperados.

3.1.1 SEBRAE – Empretec

	 Por meio de uma parceria com o SEBRAE, capacitamos cooperados dos municípios de 
Santa Bárbara e Barão de Cocais por meio do Empretec, um seminário intensivo organizado 
pela instituição, destinado a auxiliar os participantes na identificação do potencial empre-
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endedor, no desenvolvimento de características de comportamento empreendedor e na 
desco-berta de novas oportunidades de negócio.

3.1.2 SEBRAE – Programa Lean
	 Em parceria com o SEBRAE, possibilitamos que os cooperados, dos municípios de Ma-
riana, Ouro Branco e Ouro Preto, participassem do Programa Lean. A metodologia tem como 
foco a redução de desperdícios e a geração de valor, orientando as empresas a compreende-
rem o valor sob a ótica do cliente, eliminarem etapas que não agregam ao negócio e otimi-
zarem seus processos.

3.1.3 SEBRAE – Cliente Oculto
	 Por meio de uma parceria com o SEBRAE, capacitamos cooperados no curso de Clien-
te Oculto, realizado no município de Nova Era. A capacitação apresentou a metodologia de 
avaliação da experiência do cliente, permitindo identificar a qualidade do atendimento, a 
postura dos colaboradores e oportunidades de melhoria nos serviços prestados.

3.1.4 SEBRAE – Encadeamento produtivo
	 A partir de uma parceria com o SEBRAE, capacitamos cooperados no programa de En-
cadeamento Produtivo, realizado no município de Rio Piracicaba. A iniciativa tem como foco 
a melhoria do desempenho da rede de fornecedores, distribuidores e prestadores de servi-
ços, por meio do mapeamento da cadeia produtiva e do desenvolvimento de ações voltadas 
à otimização, inovação e integração entre pequenos negócios e grandes empresas.

3.1.5 SEBRAE – FIV
	 Com a colaboração do SEBRAE, capacitamos cooperados no serviço de Fertilização 
In Vitro (FIV), no município de Nova Era. A iniciativa tem como objetivo acelerar o melho-
ramento genético de rebanhos leiteiros e de corte, utilizando técnicas avançadas de bio-
tecnologia reprodutiva, contribuindo para o aumento da produtividade e da eficiência na 
atividade agropecuária.

3.1.6 Acimon – Elas em Rede
	 Por meio de uma iniciativa do SEBRAE, capacitamos participantes no curso Elas em 
Rede, realizado no município de João Monlevade. Vinculada principalmente ao programa 
Sebrae Delas, a ação tem como objetivo apoiar, conectar e fortalecer mulheres empreende-
doras, promovendo capacitação, troca de experiências e desenvolvimento de competências 
para a gestão e o crescimento dos negócios.

3.1.7 Acimon - Viva Summit
	 Por meio de uma iniciativa da ACIMON, realizamos o Viva Summit, no município de 
João Monlevade. O evento teve como objetivo promover conexão, inspiração e fortaleci-
mento do ecossistema empreendedor local, reunindo empresários, profissionais e parceiros 
para troca de experiências, acesso a conhecimento estratégico e desenvolvimento de com-
petências voltadas à inovação, gestão e crescimento dos negócios.

3.1.8 Associações Comerciais – Capacitações Diversas
	 Além das capacitações realizadas em parceria com o SEBRAE, o Integraliza+ também 
apoiou a participação dos cooperados em cursos e treinamentos de diversas áreas, como 
Analista de Departamento Pessoal, MIT Integrado à nova DCTF, Rotas da Liderança, Comu-
nicação, Persuasão, Negociação e Oratória e Reforma Tributária, ampliando o acesso ao co-
nhecimento técnico e fortalecendo a qualificação profissional dos participantes.
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4. Educação Cooperativista, Financeira e Inclusão Cidadão
GRI 3-3 | GRI 413-1 | GRI FS16 | GRI 205-2

Financinhas

	 Neste programa, empregamos materiais do Instituto Sicoob para abordar conceitos 
de educação financeira destinados a crianças de 6 a 12 anos, por meio de narrativas apresen-
tadas de forma lúdica e eficaz, contribuindo para a formação de gerações mais conscientes 
e capacitadas para a tomada de decisões financeiras responsáveis.

	 No ano de 2025, foi trabalhado o livro “Caio achou uma moedinha”, nos municípios de 
João Monlevade, Nova Era, Bela Vista de Minas, Betim e Rio Piracicaba. Além da leitura do 
material, cada participante recebeu um brinde, um porquinho de cor verde, como estímulo 
ao hábito do controle financeiro.

Concurso Cultural

	 Programa Concurso Cultural explicita a intenção do Instituto Sicoob de fomentar o 
cooperativismo em escolas do ensino fundamental. Em 2025, o Concurso Cultural teve como 
tema “Diversidade que soma, cooperação que multiplica” e contou com a participação de 6 
escolas dos municípios de Betim, João Monlevade, São Domingos do Prata, Mariana e Nova 
Era.

	 O Sicoob Credimepi realizou a premiação local, reconhecendo os três melhores alunos 
em cada uma das quatro categorias do concurso. Além disso, houve destaque na etapa re-
gional, na categoria desenho, com a aluna Bianca Bicalho, do Colégio Vicentino Providência, 
do município de Mariana, sob orientação da professora Ingrid Barreto. O desenho represen-
ta a união e a cooperação entre pessoas diferentes, reforçando os valores do cooperativis-
mo.

Semana ENEF

	 Na Semana ENEF de 2025, foi promovido o evento Invest Talks, voltado à temática de 
educação financeira e investimentos. A programação incluiu uma palestra sobre o cenário 
econômico e investimentos, ministrada pelo gerente de investimentos do Sicoob Credimepi, 
além de um bate-papo com empreendedores convidados, que compartilharam suas experi-
ências e histórias de investimento em seus próprios negócios. O evento foi encerrado com o 
Invest Talks Networking, um momento de confraternização e troca de experiências entre os 
participantes.

Semana do Investidor

	 Na Semana Mundial do Investidor 2025, que aconteceu no mês de outubro, promove-
mos um evento para mulheres cooperadas e empreendedoras do município de Rio Piracicaba, 
com o tema “Elas Investem”. O evento abordou o investimento financeiro, com palestrante 
do Sicoob Credimepi, investimento em saúde mental, com uma psicóloga e investimento em 
empreendedorismo, com uma empreendedora convidada da cidade. As mulheres também 
foram convidadas para uma confraternização e trocas de experiências.

Presidente com a Gente
	 O Presidente com a Gente foi um evento realizado para gerar proximidade entre a 
Cooperativa, associados e comunidade, levando informações relevantes sobre o cenário e
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operações do Sicoob Credimepi. Em 2025 o evento foi promovido em João Monlevade, Rio 
Piracicaba, São Domingos do Prata, Alvinópolis, Macaíba, Bela Vista de Minas, Nova Era, Na-
tal, Itabira  e Parnamirim. Em 2025, o evento foi realizado nos municípios que ainda não 
haviam sido contemplados em 2024. 

Palestras

	 Em 2025, realizamos palestras em dezesseis municípios diferentes: Betim, São Gon-
çalo do Rio Abaixo, Itabira, Alvinópolis, Mariana, Barão de Cocais, João Monlevade, Rio Pira-
cicaba, São Domingos do Prata, Natal, Macaíba, Bela Vista de Minas, Nova Era, Parnamirim, 
Ouro Preto e Nova Lima. Essas palestras foram planejadas com o intuito de abordar questões 
pertinentes para cooperados e comunidade, tais como finanças pessoais e cooperativismo, 
investimentos e prevenção a golpes e fraudes. Adicionalmente, por meios das palestras, for-
talecemos o reconhecimento e a valorização da marca do Sicoob Credimepi.

5. Iniciativas Institucionais para o Desenvolvimento Comunitário
GRI 413-1 |GRI 203-2

Dupla Perfeita – governança participativa de recursos

	 O Projeto Dupla Perfeita foi concebido em 2019 com um propósito claro: cumprir o 
7º princípio cooperativista, o “interesse pela comunidade”, fortalecer o senso de pertenci-
mento dos associados por meio da aplicação efetiva do 2º princípio cooperativista, a “gestão 
democrática”, e promover uma transformação social ao contribuir para o desenvolvimento 
das comunidades, ao mesmo tempo em que assegura a sustentabilidade financeira da Coo-
perativa. Com o Dupla Perfeita, parte do resultado do Sicoob Credimepi é direcionado para 
doações a instituições cadastradas no projeto, selecionadas pelos próprios associados. Em 
2025, o Projeto Dupla Perfeita impactou positivamente mais de 53 instituições em 24 muni-
cípios. As instituições beneficiadas incluem hospitais, creches, lares de idosos, associações 
de apoio e resgate de animais, APAE’s, entre outras.

CoopRaízes – investimento estruturante territorial

	 Com o propósito de conectar pessoas para promover justiça financeira e prosperida-
de, o Sicoob Credimepi desenvolveu o projeto CoopRaízes. O projeto consiste na realização 
de investimentos nos municípios da área de ação da Cooperativa, em parceria com as res-
pectivas prefeituras, objetivando atender ao sétimo princípio do cooperativismo: interes-
se pela comunidade. Estando elegível para participar do CoopRaízes, as prefeituras devem 
apresentar o projeto para o qual deseja destinação de recurso. Os projetos são avaliados 
pela Cooperativa e devem possuir objetivo de beneficiar a população do munícipio, além de 
impactarem, alternativamente, nos ODSs definidos como estratégicos para o Sicoob Credi-
mepi.

Missão S – fortalecimento da saúde pública local
	 O Missão S (Soluções Sustentáveis para a Saúde do Sicoob Credimepi), destinado a 
promover, por meio da sustentabilidade financeira, apoio ao desenvolvimento dos hospitais 
parceiros, que estejam sediados na área de ação da Cooperativa, reforçando o compromisso 
do Sicoob Credimepi para com a comunidade, por meio do sistema público de saúde, através 
de práticas que atendam ao bem comum.

6. Cultura, Pertencimento e Bem-estar
GRI 413-1
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Coral SiEncante
	 Coral Si Encante é o coral do Sicoob Credimepi, composto por cooperados e colabora-
dores. No ano de 2025 foram feitos eventos nos municípios de João Monlevade, Alvinópolis, 
São Gonçalo do Rio Abaixo e Rio Piracicaba.

7. Compromisso com o meio ambiente
GRI 413-1 | GRI 203-2

Energia Fotovoltaica

	 O projeto Energia Fotovoltaica exemplifica o compromisso inabalável do Sicoob Cre-
dimepi com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs), estando intrinsecamente 
ligado ao objetivo nº 7: promover energia limpa e sustentável. Além disso, esse projeto con-
tribui diretamente para a realização de um dos principais objetivos da Cooperativa, o ODS nº 
4 (educação de qualidade).

	 A iniciativa envolveu a implantação de Sistemas Geradores de Energia Fotovoltaica 
nos imóveis pertencentes e/ou ocupados pelas APAEs em alguns municípios onde o Sicoob 
Credimepi possui agência, com o propósito de compensar a produção de energia solar nas 
despesas energéticas dessas instituições e do Sicoob Credimepi.

	 Os municípios onde há parcerias são João Monlevade, São Gonçalo, São Domingos do 
Prata, Nova Era e Itabira. Em 2025, esse projeto foi capaz de gerar grande parte do consumo 
total de energia do Sicoob Credimepi, demonstrando nosso compromisso inequívoco com o 
uso de fontes de energia limpa e renovável para sustentar nossas operações.

8. Parcerias Estratégicas e Reconhecimentos
GRI 2/29

	 É com grande satisfação que compartilhamos os resultados do compromisso esta-
belecido na Política de Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental do Sicoob Cre-
dimepi, refletidos no relatório apresentado. Nossa busca contínua pela harmonia entre os 
aspectos econômico, social e ambiental, por meio de relações sustentáveis com associados e 
com a comunidade, tem sido guiada pelos princípios da ética e da transparência.

	 Incentivar uma gestão financeira consciente e promover o desenvolvimento por 
meio de ações sociais, ambientais e educacionais também é a nossa forma de contribuir para 
a construção de um futuro mais próspero. Acreditamos que a construção conjunta do nosso 
propósito, gerar justiça financeira e prosperidade, é possível graças ao engajamento de nos-
sos stakeholders, incluindo cooperados, comunidade inserida na área de atuação, colabora-
dores, fornecedores, sociedade, governo e órgãos reguladores. 

	 Valorizamos relações pautadas nos princípios cooperativistas, que fortalecem nos-
sos laços e possibilitam grandes transformações. Sendo assim, expressamos nossos sinceros 
agradecimentos a todos os parceiros que, juntamente com a Cooperativa, impactaram po-
sitivamente nossas comunidades ao longo de 2025.

	 Reconhecemos o papel fundamental desempenhado pelos nossos cooperados, pela 
comunidade em nossa área de atuação, por outras cooperativas e por instituições parceiras, 
como Associações Comerciais, Sebrae, escolas públicas e privadas, universidades e demais 
instituições de ensino, além de nossos colaboradores, fornecedores e do poder público de 
cada município.
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	 Destacamos, ainda, com grande satisfação, a premiação nacional conquistada pelo 
programa Financinhas, um reconhecimento ao impacto da educação financeira desde a in-
fância, contribuindo para a formação de gerações mais conscientes e preparadas para tomar 
decisões financeiras responsáveis e sustentáveis. Essa conquista é fruto do trabalho cole-
tivo e do engajamento de todos que contribuíram para fortalecer o programa e ampliar seu 
alcance social.

	

	

	 O cooperativismo é uma força inspiradora que transforma ativamente comunidades. 
Agradecemos a todos por fazerem parte dessa jornada em prol de um futuro mais susten-
tável e próspero. Continuaremos a trilhar esse caminho juntos, em busca de um impacto 
positivo duradouro.
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EXPEDIENTE:

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO MÉDIO PIRACICABA, CIRCUITO DO OURO, 
GRANDE BH E RIO GRANDE DO NORTE LTDA. SICOOB CREDIMEPI
ENDEREÇO: RUA PEDRO BICALHO, 70, NOVO HORIZONTE, JOÃO MONLEVADE – MG. CEP.: 
35.930-072

 DATA DA CONSTITUIÇÃO: 25/09/1996
 DATA DO INÍCIO DAS ATIVIDADES: 18/08/1997 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO: BANCO CENTRAL DO BRASIL: Pt9600658501
REGISTRO NA JUCEMG: N.º 31400019812 DE 01 DE NOVEMBRO DE 1996 
REGISTRO NA OCEMG/OCB: N.º 1153 EM 29 DE OUTUBRO DE 1997
Filiada ao Sicoob Central Cecremge – Central das Cooperativas de Economia e Crédito do 
Estado de Minas Gerais 

OUVIDORIA SICOOB: 0800 725 0996
 www.ouvidoriasicoob.com.br 

PONTOS DE ATENDIMENTO:

João Monlevade - MG | Rua Pedro Bicalho, 70 - Novo Horizonte - Tel.: (31) 3851-6442 | Av. 
Armando Fajardo, 4518, Cruzeiro Celeste – Tel.: (31) 3852-8000
Rio Piracicaba - MG| MG Rua Duque de Caxias, 15, loja 01, Centro - Tel.: (31) 3854-1777 
Nova Era - MG | Praça dos Expedicionários, 36, Centro – Tel.: (31) 3861-2088 
São Domingos do Prata - MG| Rua Capitão Dico, 32, Centro – Tel.: (31) 3856-1833
Bela Vista de Minas - MG| Av. José Modesto de Ávila, 571, Centro – Tel.: (31) 3853-2428
Santa Bárbara - MG| Rua João Mota, 372, Centro – Tel.: (31) 3832-2444 
Barão de Cocais - MG| Av. Getúlio Vargas, 812, Centro - Tel.: (31) 3837-3011 
Alvinópolis - MG| Padre José Marciano, 288, Centro - Tel.: (31) 3855-1014
Itabira - MG| Rua Juca Machado, 165, 14 de Fevereiro - Tel.: (31) 3831-7420 | Av. Integração, 
1798 – Loja 1 e 2 -  Jardim dos Ipês - Tel.: (31) 3840-3892
Ouro Preto - MG| Av. Juscelino Kubitscheck, no 91, Bairro Bauxita - Tel.: (31) 3551-0494/(31) 
3551-1891 
Caeté - MG| Avenida João Pinheiro, 3267, sala 07 - Bª Pedra Branca - Tel.: (31) 3651-3500 
Mariana - MG| Rua Manoel Leandro Correa, 99 - Centro - Tel.: (31) 3558-6878
Itabirito - MG| Rua Queiroz Júnior, 911 - Bairro Praia - Tel.: (31) 3561-2423| (31) 3563-4896
Nova Lima - MG| Praça Bernardino de Lima, 43, Centro – Tel.: (31) 3542-9796 | Alphaville: Av. 
Picadilly, 105, Loja 115 - Lagoa dos Ingleses
Belo Horizonte - MG| Rua Bárbara Heliodora, 123 – Lourdes – Tel.: (31) 3064-3650| Avenida 
Barão Homem de Melo,4395, Loja 03, Bloco 02, Estoril - Tel.: (31) 3226-3124 |Avenida Miguel 
Perrela, 684, Castelo Tel.: (31) 3656-5731| Avenida Assis Chateaubriand, 264- Floresta - Tel.: 
(31) 3262-4082
Ouro Branco - MG| Avenida Patriótica, 70 – Siderurgia – Tel.: (31) 3742-2515 
São Gonçalo do Rio Abaixo - MG| Avenida Central, 333, Loja 02, Centro – Tel.: (31) 3833-5118 
Sabará | Av. Contagem, 1950, Ana Lúcia Tel - (31) 3850 -7080
Ponte Nova - MG| Rua Santo Antônio, 74, Santo Antônio I. – Tel.: (31) 3817-1050
Contagem – MG | Av. João César de Oliveira, 5757, Loja 21 - Beatriz. – Tel.: (31) 99756-4785
Catas Altas – MG |Rua São Miguel, 164, Centro – Tel.: (31) 3942-2373
Betim – MG | – Av.Presidente Kubitschek, 140, Loja 07, CentroTel.: (31)3850-7000
Natal – RN | Av Senador Salgado Filho, 3000. Bloco Reitoria. Lagoa Nova | Av. Senador Salgado 
Filho, 2190 - Loja 13,14 e 15. Portugal Center - Lagoa Nova | Av. Doutor João Medeiros FIlho, 
nº 2300, sala 1008 - Shopping Estação, Potengi
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Parnamirim-RN | Av. Abel Cabral, 1440. Nova Parnamirim | Av. Brg. Everaldo Breves, 780 - 
Centro
Macaíba – RN| Rua Dona Emília, 65 – Centro.

Redação, Diagramação e arte-final:

Ana Carolina Félix Leão
Camila Ariele Ferreira
Larissa Mendes Soares
Gustavo Soares de Lima
Impressão: 300 unidades 
Distribuição: Gratuita e dirigida aos associados
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Central de Atendimento
Capitais e regiões metropolitanas: 4000 1111

Demais localidades: 0800 642 0000

SAC 24H
0800 724 4420

Ouvidoria Sicoob
Atendimento seg. a sex. de 8h às 20h | 0800 725 0996

www.ouvidoriasicoob.com.br

Deficientes auditivos ou de fala
Atendimento seg. a sex. de 8h às 20h | 0800 940 0458

sicoob.com.br

sicoobcredimepi sicoobcredimepi sicoobcredimepi


